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DIREITO ADMINISTRATIVO 

STJ - Terreno de marinha. Transmissão não onerosa anterior à Lei n. 14.474/2022. Comunicação em 60 dias 
à Secretaria do Patrimônio da União (SPU). Ausência. Multa. Não cabimento. 

 
O cerne da controvérsia diz respeito à imposição de multa pela ausência de comunicação no prazo legal de 60 dias 

da transferência, em caráter não oneroso, do domínio útil de terreno marinha anterior à alteração legislativa trazida 
pela Lei n. 14.474/2022 ao art. 3º do Decreto-Lei n. 2.398/1987. 

No caso, a transmissão de titularidade de ocupação, por sucessão hereditária, ocorreu em 2008, mas não se realizou 
a comunicação à Secretaria do Patrimônio da União - SPU no prazo de 60 dias, o que ensejou a aplicação de multa. O 

Tribunal de origem manteve a sentença que afastou a multa aplicada. 
Posteriormente, houve sucessivas mudanças na redação da cabeça do art. 3º do Decreto-Lei n. 2.398/1987 até a 

redação atual conferida pela Lei n. 13.465/2014, porém sem afastar, para configuração do laudêmio, a necessidade de 
que a transferência seja onerosa e entre vivos. 

O parágrafo 4º do art. 3º do Decreto-Lei n. 2.398/1987 teve sua redação alterada pela Lei n. 14.474/2022, 

passando a dispor que: "Concluída a transmissão, onerosa ou não, o adquirente deverá requerer ao órgão local da 
Secretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio da União, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, que 

providencie a transferência dos registros cadastrais para o seu nome, observado, no caso de imóvel aforado, o disposto 
no art. 116 do Decreto-Lei n. 9.760, de 5 de setembro de 1946". 

Quanto ao tema, não há jurisprudência pacificada no Superior Tribunal de Justiça. A Primeira Turma já reconheceu 
a possibilidade de aplicação da multa em transferências não onerosas anteriores à alteração legislativa promovida pela 

Lei n. 14.474/2022, diante do reconhecimento de que a referida multa tem caráter acessório autônomo em relação ao 
laudêmio. Nesse sentido: AgInt no REsp 2.134.479/AL, Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe de 3/10/2024). 

Por outro lado, há também julgado do STJ reconhecendo a impossibilidade de aplicação da multa para ausência de 
comunicação da transferência não onerosa na mesma hipótese, qual seja, anteriores à alteração legislativa ocorrida em 

dezembro de 2022, em face do seu caráter sancionatório. Nessa linha: AgInt no REsp 2.163.663/RJ, Ministro Francisco 
Falcão, Segunda Turma, DJEN de 9/12/2024. 

Em nova reflexão sobre o tema, não há dúvida de que as disposições trazidas nos §§ 4º e 5º do art. 3º do Decreto-
Lei n. 2.398/1987 são normas de caráter sancionador ao administrado. Assim, em se tratando de norma administrativa 

de caráter sancionador, sua interpretação deve ser restritiva. 

Com efeito, o parágrafo que trata sobre a necessidade de comunicação da transmissão no prazo legal foi incluído 
em dispositivo que trata sobre transferências onerosas entre vivos da ocupação de terreno da União e possuía, ao tempo 

da irregularidade apontada, redação genérica, de modo que não se pode fugir, quando da sua apreciação, dos 
parâmetros trazidos na cabeça do artigo, notadamente quando se está a impor obrigação e sanção ao administrado. 

Além disso, a alteração legislativa trazida pela Lei n. 14.474/2022, ao expressamente acrescentar que a 
comunicação no prazo legal deve ser realizada na transmissão "onerosa ou não", reforça, ainda mais, o entendimento 

de que, até aquele momento, não havia determinação legal a exigir tal comportamento para transmissões gratuitas sob 
pena de sanção. 

Portanto, apenas com a edição da Lei n. 14.474/2022 surgiu a obrigatoriedade de comunicação das transmissões 
não onerosas à SPU no prazo legal, sob pena de sanção. 

REsp 2.149.911-RJ 
 

STJ - Contratação de artista consagrado. Dispensa de licitação. Contratação por intermediação. 
Improbidade administrativa. Não configuração. Necessidade de prova de superfaturamento ou benefício 

indevido. 

 
A questão em discussão consiste em saber se a contratação de show artístico sem licitação, com base na 

inexigibilidade prevista no art. 25, III, da Lei 8.666/1993, configura ato de improbidade administrativa, considerando a 
ausência de dolo específico e de dano efetivo ao erário. 

Com efeito, a partir da entrada em vigor da Lei n. 14.230/2021, para a configuração da prática de ato de 
improbidade administrativa, exige-se a presença do dolo específico do agente de obter proveito ou benefício indevido 

para si ou para terceiro. 
Já em relação ao art. 10 da Lei n. 8.492/1992 (Lei de improbidade Administrativa - LIA), além da presença de ação 

ou omissão dolosa, deve ser comprovada a efetiva perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou 
dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º da Lei de Improbidade Administrativa. 

No caso, o Tribunal de origem fundamentou a condenação dos réus tão somente porque a empresa contratada para 
promover a estrutura do evento não era representante exclusiva do cantor contratado, mas "mera intermediária entre 

a administração pública e a empresa representante exclusiva do cantor". 
Não houve, todavia, qualquer demonstração de que os réus agiram com "o fim de obter proveito ou benefício 

indevido para si ou para outra pessoa ou entidade", como exigido pela nova redação do § 1º do art. 11 da LIA. 

Além disso, também não se admite mais o chamado dano in re ipsa (presumido) para a configuração da improbidade 
administrativa pelo art. 10 da LIA, pois a legislação passou a exigir a demonstração da prova efetiva da lesão ao erário, 

o que não ocorreu no presente caso, tendo em vista que o Tribunal de origem se limitou a afirmar que, "no que tange 
à prova da efetiva lesão ao erário, em casos como o presente, o Superior Tribunal de Justiça tem se posicionado no 

sentido de que o dano é in re ipsa". 
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Quanto à questão da comprovação do dano ao erário, percebe-se que o Tribunal de origem, na verdade, remeteu 
à fase de liquidação de sentença não a apuração do quantum debeatur - como seria de rigor -, mas sim a própria 

existência ou não de prejuízo, tanto que, instado a se manifestar sobre essa questão por meio de embargos de 
declaração, afirmou que, "Quanto à inexistência de superfaturamento, a matéria será apurada em liquidação de 

sentença". 
Ora, cabia ao Ministério Público, autor da ação civil pública, tentar demonstrar a existência de superfaturamento 

na contratação do artista consagrado, pois o serviço (show) foi efetivamente prestado, e, uma vez demonstrado o 
prejuízo ao erário, após o exercício do contraditório, pleitear a remessa à fase de liquidação de sentença apenas para 

apuração do quantum a ser ressarcido aos cofres públicos, o que, todavia, não ocorreu. 
Nesse sentido, não houve qualquer questionamento acerca do montante pago pela apresentação do cantor 

sertanejo no aludido evento dos servidores municipais e nem quanto ao destino dos recursos, tampouco se cogitou de 

locupletamento ilícito dos agentes públicos ou da prática de qualquer ato de desonestidade. 
Dessa forma, tal o quadro delineado, não sendo possível enquadrar a conduta imputada aos réus no art. 10 da Lei 

de Improbidade Administrativa - considerando a ausência de dano efetivo ao erário - e nem no art. 11 do mesmo 
diploma legal - tendo em vista a falta de demonstração do dolo específico dos agentes em obter benefício próprio, direto 

ou indireto, ou de terceiros -, impõe-se a improcedência da ação civil pública. 
REsp 2.029.719-RJ 

 
STJ - A Corte Especial acolheu a proposta de afetação do REsp 2.199.164-PR e do REsp 2.070.882-RS ao rito 

dos recursos repetitivos, a fim de uniformizar o entendimento a respeito da seguinte controvérsia: "definir 
se a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC) deve ser considerada para a 

fixação dos juros moratórios a que se referia o art. 406 do Código Civil antes da entrada em vigor da Lei n. 
14.905/2024". 

 
Cinge-se a controvérsia a definir se deve ser realizado o pagamento do adicional noturno ao Agente Penitenciário 

Federal em seus períodos de férias, licenças e demais afastamentos previstos no art. 102 da Lei n. 8.112/1990. 

A teor do art. 75 da Lei n. 8.112/1990, percebe-se que o adicional noturno possui natureza provisória, cuja 
finalidade é promover uma compensação financeira pelo trabalho realizado entre 22 horas de um dia e 5 horas do dia 

seguinte, em razão do nítido desgaste inerente a essa condição de trabalho. 
Com efeito, revela-se incontroverso que os trabalhadores que laboram no período noturno têm maiores dificuldades 

de convívio familiar e social, em razão do maior desgaste físico e mental a que são submetidos, considerando que o 
período noturno é biologicamente destinado ao descanso. 

Entretanto, não havendo mais a prestação do serviço nesse período, cessam também os impactos negativos na 
saúde do trabalhador que legitimam a mencionada compensação, razão pela qual não se justifica o pagamento do 

adicional noturno nos períodos de afastamento do servidor. 
Aliás, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que o adicional noturno tem natureza 

jurídica propter laborem, isto é, só será devido ao servidor enquanto exercer atividade no período noturno, não se 
incorporando, assim, à sua remuneração. 

Dessa forma, interrompida a atividade em período noturno, como nos casos dos afastamentos praevistos no art. 
102 da Lei n. 8.112/1990, ainda que considerados como de efetivo exercício, não se justifica o pagamento do referido 

adicional. 

REsp 1.956.088-RN 
REsp 1.972.255-RN 

REsp 1.972.326-RN 
 

STJ - Ação de Improbidade administrativa. Defensoria pública. Ilegitimidade ativa. 
 

A controvérsia volta-se ao debate acerca da legitimidade ativa da Defensoria Pública para a ação de improbidade 
administrativa. 

A Lei n. 11.448/2007 alterou o art. 5º da Lei n. 7.347/1985 para incluir a Defensoria Pública como legitimada ativa 
para a propositura da ação civil pública em sentido largo; mas, podendo, não alterou a legitimidade para a propositura 

de ação civil pública regida pela Lei n. 8.429/1992 (Lei de Improbidade Administrativa - LIA), cujo objeto específico é a 
condenação pela prática de atos ímprobos. 

Isto é, a escolha do legislador operou-se mediante "silêncio eloquente", excluindo da Defensoria Pública a 
legitimidade para propor ação civil pública cujo pedido seja de aplicar as sanções previstas no art. 12 da Lei n. 

8.429/1992. 

Note-se que, embora ambas as ações civis públicas (a geral da Lei n. 7.347/1985 e a de improbidade administrativa 
da Lei n. 8.429/1992) tenham algum ponto de aproximação, notadamente por serem instrumentos de proteção a direito 

transindividual, pelo que integram, em caráter global, o microssistema da tutela coletiva, elas diferenciam-se bastante 
no aspecto ontológico. É que as ações de improbidade são revestidas de caráter punitivo/sancionador próprio, sem 

equivalente na ação civil pública geral, e, por isso, aquela é regida por regras especiais, inclusive no que concerne à 
legitimidade ativa. 

Compreende-se que essa distinção entre a ação civil pública geral e a ação voltada a condenação por atos ímprobos 
também se extrai da opção do legislador ordinário, que resolveu concentrar exclusivamente no Ministério Público a 

legitimidade para propor esta última (art. 17, caput, da LIA, com a redação atual). 
Não se desconhece que o STF, após a ADI 7042, declarou a inconstitucionalidade parcial, com interpretação 

conforme sem redução de texto, do caput e dos §§ 6º-A e 10-C do art. 17 da Lei n. 8.429/1992, na redação dada pela 
Lei n. 14.230/2021, de modo a restabelecer a existência de legitimidade ativa concorrente e disjuntiva entre o Ministério 

Público e as pessoas jurídicas interessadas para a propositura da ação por ato de improbidade administrativa e para a 
celebração de acordos de não persecução civil. 

Contudo, no que se refere à ação de improbidade, esse julgamento somente admitiu a legitimidade ativa 

concorrente entre o Ministério Público e a pessoa jurídica supostamente lesada pelo ato ímprobo, sem que tenha sido 
estendida a ampliação da legitimidade à Defensoria Pública. 
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Destarte, a legitimidade para propor a ação civil com fundamento na Lei n. 7.347/1985 não confere, em absoluto, 
a mesma legitimidade para propor a ação de improbidade da Lei n. 8.429/1992, sendo, portanto, a Defensoria Pública 

parte ilegítima para propor a ação de improbidade administrativa. 
Processo em segredo de justiça 

 
 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL 

STF - Estatuto do Desarmamento e regulamentação mediante decreto presidencial: restrição ao acesso de 

armas e munição. 
 

É constitucional — por observar os limites do poder regulamentar e promover a reconstrução da política pública de 
controle de armas — a regulamentação do Estatuto do Desarmamento (Lei nº 10.826/2003) pelos Decretos nº 

11.366/2023 e nº 11.615/2023. 
A política de controle de armas no Brasil tem como fundamento o Estatuto do Desarmamento, que visa restringir 

a circulação de armas de fogo para combater a violência. No período de 2019 a 2022, essa política foi significativamente 
flexibilizada por meio de sucessivos decretos que ampliaram o acesso a armas e munições, especialmente por caçadores, 

atiradores desportivos e colecionadores (CACs), sem o correspondente fortalecimento dos mecanismos de fiscalização. 
Nesse contexto, os Decretos nº 11.366/2023 e nº 11.615/2023 foram editados com o objetivo de reverter o 

desmonte da política de controle de armas e restabelecer a conformidade com os direitos fundamentais à vida e à 
segurança pública (CF/1988, arts. 5º, caput, e 144, caput). O primeiro decreto teve caráter transitório, enquanto o 

segundo estabeleceu a regulamentação definitiva do Estatuto do Desarmamento. 

As medidas adotadas incluem: (i) centralização do controle de armas no Sistema Nacional de Armas (SINARM), sob 
responsabilidade da Polícia Federal; (ii) restrição dos quantitativos de armas e munições; (iii) exigência de demonstração 

concreta de necessidade para aquisição de arma de fogo de uso permitido; (iv) redução da validade dos registros de 
CACs e instituição de avaliação psicológica periódica; e (v) limitação das atividades de tiro desportivo e de caça. Também 

foram previstas normas de transição para preservar a segurança jurídica de situações constituídas sob a regulamentação 
anterior (CF/1988, art. 5º, XXXVI). 

Os decretos são formalmente constitucionais, pois se amparam na competência privativa do Presidente da República 
para expedir decretos e regulamentos destinados à fiel execução da lei (CF/1988, art. 84, caput e IV), e respeitam os 

limites do poder regulamentar previstos no Estatuto do Desarmamento (1). Sob o aspecto material, as normas estão 
em consonância com os valores constitucionais e com a jurisprudência do STF (2), que reconhece a inexistência de 

direito fundamental ao acesso irrestrito a armas de fogo e a necessidade de políticas públicas rigorosas de controle da 
violência armada. 

Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por unanimidade, julgou procedente a ação para 
assentar a constitucionalidade do Decreto nº 11.366/2023 e do Decreto nº 11.615/2023. 

(1) Precedentes citados: MS 38.933, MS 38.994, MS 38.991, MS 38.973 e MS 38.979 (decisões monocráticas). 

(2) Precedentes citados: ADI 6.119, ADI 6.139 e ADI 6.466. 
ADC 85/DF 

 
STF - Responsabilidade de plataformas digitais por conteúdo de terceiros. 

 
É parcialmente inconstitucional — por não assegurar proteção suficiente aos usuários, seus direitos fundamentais 

e à democracia, em especial devido à revolução no modelo de utilização da internet, com massiva utilização de redes 
sociais e plataformas digitais — o art. 19 da Lei nº 12.965/2014 (Marco Civil da Internet - MCI), que condiciona a 

responsabilização civil de provedores de aplicações de internet ao descumprimento de ordem judicial específica para a 
remoção de conteúdo ilícito gerado por terceiros. 

Isso porque, a regra geral prevista no referido dispositivo configura omissão parcial do legislador, ao não contemplar 
hipóteses em que a atuação diligente das plataformas é imprescindível para a tutela de bens jurídicos de alta relevância 

constitucional. 
Nesse contexto, enquanto não sobrevier nova legislação, os provedores poderão ser responsabilizados civilmente 

por danos decorrentes da veiculação de conteúdos ilícitos, inclusive sem ordem judicial, quando deixarem de adotar 

providências para cessar a violação mesmo após notificados de forma idônea. A responsabilização também se aplica aos 
casos de contas inautênticas ou falsas, bem como à replicação sucessiva de conteúdo ofensivo já declarado ilícito por 

decisão judicial, hipótese em que a remoção poderá ser exigida por simples notificação. 
Com exceção dos provedores de aplicação classificados como “marketplaces” — que respondem civilmente de 

acordo com o regime previsto no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990) —, a responsabilidade civil das 
plataformas digitais será de natureza subjetiva, exigindo-se a demonstração de culpa ou dolo na conduta do provedor 

para que reste configurada. 
Já nos casos de conteúdos impulsionados mediante pagamento ou disseminados por redes artificiais de distribuição 

(como “chatbots” ou robôs), presume-se a responsabilidade dos provedores pelo conhecimento da ilicitude, de modo 
que a exclusão de responsabilidade dependerá da comprovação de que o provedor atuou com diligência e em tempo 

razoável para tornar o conteúdo indisponível. 
Ademais, as plataformas possuem o dever de cuidado diante da circulação de conteúdos que configurem crimes 

graves como: (i) terrorismo (Lei nº 13.260/2016); (ii) induzimento, incitação ou auxílio ao suicídio (CP/1940, art. 122); 
(iii) crimes sexuais contra pessoas vulneráveis, pornografia infantil e crimes graves contra crianças e adolescentes 

(CP/1940, arts. 217-A, 218, 218-A, 218-B, 218-C e ECA/1990, arts. 240, 241-A, 241-C e 241-D); (iv) tráfico de pessoas 

(CP/1940, art. 149-A); (v) discriminação ou preconceito (Lei nº 7.716/1989, arts. 20, 20-A, 20-B e 20-C); (vi) violência 
de gênero (Lei nº 11.340/06; Lei nº 10.446/02; Lei nº 14.192/21; e CP/1940, arts. 141, § 3º; art. 146-A; art. 147, § 

1º; art. 147-A; e art. 147-B); e (vii) atos antidemocráticos (CP/1940, arts. 286, parágrafo único, 359-L, 359- M, 359-
N, 359-P e 359-R). 

Nesses casos, a responsabilização exige a demonstração de falha sistêmica, caracterizada pela omissão em adotar 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11366.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/d11615.htm
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15355523586&ext=.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15355904574&ext=.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15355892771&ext=.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15355892781&ext=.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15355892774&ext=.pdf
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=771333075
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=770491673
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=770465626
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6572942
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medidas adequadas de prevenção ou remoção, conforme os padrões técnicos disponíveis. 
O art. 19 do MCI permanece aplicável, em sua integralidade, com relação aos serviços de e-mail, plataformas de 

reuniões fechadas e aplicativos de mensagens instantâneas, exclusivamente no que se refere às comunicações 
interpessoais, cujo sigilo é protegido por determinação constitucional (CF/1988, art. 5º, XII). 

Além disso, os provedores de aplicações de internet devem manter sede e representação legal no Brasil, editar 
normas internas de autorregulação e disponibilizar canais acessíveis para denúncias e revisão de decisões de moderação. 

Na espécie, no bojo do RE 1.037.396/SP, o Facebook foi responsabilizado por não remover, após notificação por 
sua própria ferramenta, um perfil falso criado em nome de uma pessoa que sequer possuía conta na rede social. A Corte 

reconheceu a negligência da plataforma, tanto por não adotar mecanismos minimamente seguros para aferir a 
autenticidade da identidade no momento da criação do perfil, quanto por não tomar providências adequadas diante da 

reclamação recebida, ao deixar de apurar sua plausibilidade e de remover o conteúdo inautêntico. Já no RE 

1.057.258/MG, o Google foi acionado judicialmente após se recusar a remover uma comunidade ofensiva criada no 
“Orkut” contra uma professora, mesmo após solicitação da vítima. Nesse caso, a Corte afastou a responsabilidade da 

plataforma, por entender que, à época dos fatos — anteriores à edição do MCI — não havia imposição constitucional ou 
legal de dever de fiscalização prévia dos conteúdos publicados por terceiros, tampouco de remoção por iniciativa própria, 

especialmente quando relacionados à manifestação de opinião. Assim, caberia à parte ofendida buscar a 
responsabilização dos autores diretos da ofensa por meio da via judicial adequada. 

Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, em julgamento conjunto e por maioria: (i) ao apreciar 
o Tema 987 da repercussão geral, negou provimento ao recurso extraordinário para manter acórdão do Tribunal de 

Justiça de São Paulo que determinou a exclusão de um perfil falso da rede social Facebook e o pagamento de indenização 
por danos morais; (ii) ao apreciar o Tema 533 da repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário para 

reformar a decisão da Primeira Turma Recursal de Belo Horizonte/MG e afastar a condenação da empresa Google do 
Brasil ao pagamento de danos morais; (iii) declarou a inconstitucionalidade parcial e progressiva do art. 19 do MCI (1); 

(iv) formulou apelo ao legislador para que seja elaborada legislação capaz de sanar as deficiências do atual regime 
quanto à proteção de direitos fundamentais; (v) modulou os efeitos da decisão, conferindo-lhe eficácia prospectiva, com 

ressalva das decisões já transitadas em julgado; e, por fim, (iv) fixou as teses anteriormente citadas. 

(1) Lei nº 12.965/2014: “Art. 19. Com o intuito de assegurar a liberdade de expressão e impedir a censura, o 
provedor de aplicações de internet somente poderá ser responsabilizado civilmente por danos decorrentes de conteúdo 

gerado por terceiros se, após ordem judicial específica, não tomar as providências para, no âmbito e nos limites técnicos 
do seu serviço e dentro do prazo assinalado, tornar indisponível o conteúdo apontado como infringente, ressalvadas as 

disposições legais em contrário.” 
RE 1.037.396/SP (Tema 987 RG)  

RE 1.057.258/MG (Tema 533 RG)  
 

STF - Tribunal de Contas estadual: critérios para análise prévia de seletividade do objeto de controle. 
 

É constitucional a análise prévia de seletividade do objeto de controle realizada pela unidade técnica do respectivo 
Tribunal de Contas local, desde que em consonância com as regras editadas pelo Tribunal de Contas da União (TCU), a 

fim de que se observe o princípio da simetria (CF/1988, art. 75). 
Conforme jurisprudência desta Corte (1), a organização e o funcionamento do TCU devem ser seguidos pelos 

demais entes federativos. Nesse contexto, embora os tribunais de contas possuam poder normativo e de auto-

organização para garantir uma maior eficiência (CF/1988, art. 96, I, a), faz-se necessário, tanto no âmbito nacional 
como no estadual, selecionar, de forma objetiva e previamente definida, quais atividades exigem a atuação do órgão 

de controle, visando estabelecer as prioridades e planejar uma atuação célere e eficiente (2). 
A análise prévia de seletividade é um pressuposto para a formação de um juízo, a fim de que a Corte de Contas se 

posicione pela instauração ou não de um procedimento de fiscalização. Ela visa otimizar a utilização de recursos para 
processos de maior relevância. 

Na espécie, inexiste mitigação do poder fiscalizatório ou renúncia de competências constitucionais, em especial 
porque as normas impugnadas refletem substancialmente o que estabelecido pelo próprio TCU (Resolução nº 259/2014). 

Tanto que, uma vez recebida a denúncia pela Corte de Contas capixaba, sua admissibilidade será analisada pelo relator, 
com posterior remessa à equipe técnica competente, a qual realizará a análise prévia de seletividade; e, caso se 

proponha a extinção do feito, a decisão final compete aos conselheiros. 
Com base nesses entendimentos, o Plenário, por unanimidade, julgou improcedente a ação para assentar a 

constitucionalidade do art. 177-A do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo (3). 
(1) Precedentes citados: ADI 3.715 e ADI 6.054. 

(2) Lei nº 14.133/2021: “Art. 170. Os órgãos de controle adotarão, na fiscalização dos atos previstos nesta Lei, 

critérios de oportunidade, materialidade, relevância e risco e considerarão as razões apresentadas pelos órgãos e 
entidades responsáveis e os resultados obtidos com a contratação, observado o disposto no § 3º do art. 169 desta Lei.” 

(3) Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo: “Art. 177-A. Caso se façam presentes 
os requisitos de admissibilidade da denúncia, a unidade técnica competente realizará a análise prévia de seletividade 

acerca do objeto de controle, segundo critérios de risco, relevância, oportunidade, materialidade, gravidade, urgência e 
tendência, definidos em ato normativo, como condição para a instrução preliminar ou de mérito, a realização de 

fiscalização ou a inclusão em banco de dados a ser considerado no planejamento das futuras ações de controle externo. 
§ 1° Para o disposto neste artigo, considera-se: I - risco: critério pelo qual se avalia a possibilidade de algo acontecer 

e ter impacto nos objetivos do órgão ou entidade jurisdicionada ou de programas ou atividades governamentais, 
frustrando as expectativas da sociedade, sendo medido em termos de consequências e probabilidades; II - relevância: 

critério pelo qual se avalia se o objeto de controle é atual, importante no âmbito do órgão ou entidade jurisdicionada e 
se envolve questões de interesse da sociedade, ainda que não seja material ou economicamente significativo; III - 

materialidade: critério pelo qual se avalia o valor associado ao objeto de controle de modo, indicando o volume de 
recursos envolvidos e assegurando que a ação de controle possa proporcionar benefícios significativos em termos 

financeiros; IV – oportunidade: critério pelo qual se avalia se a ação de controle está sendo proposta no momento 

adequado, considerando a disponibilidade de recursos humanos, de dados e de sistemas de informações confiáveis, 
bem como de auditores com conhecimentos e habilidades específicas e a inexistência de impedimento para sua 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5160549&numeroProcesso=1037396&classeProcesso=RE&numeroTema=987
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5217273&numeroProcesso=1057258&classeProcesso=RE&numeroTema=533
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l12965.htm#:~:text=Art.%2019.%20Com,legais%20em%20contr%C3%A1rio.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l12965.htm#:~:text=Art.%2019.%20Com,legais%20em%20contr%C3%A1rio.
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5160549
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5160549&numeroProcesso=1037396&classeProcesso=RE&numeroTema=987
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5217273
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5217273&numeroProcesso=1057258&classeProcesso=RE&numeroTema=533
https://www.tcees.tc.br/biblioteca/ato-normativo/detalhes-ato-nomativo/?id=4482
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=7026331
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=781825749
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.tcees.tc.br/biblioteca/ato-normativo/detalhes-ato-nomativo/?id=4482
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execução. V - gravidade: impacto da situação tida por irregular ou ilegal sobre a sociedade, o órgão ou a entidade 
jurisdicionada e sobre os objetivos de sistemas, programas, projetos, atividades e processos governamentais e efeitos 

que provavelmente surgirão a longo prazo, caso ela não seja resolvida; (inciso incluído pela Emenda Regimental nº 23, 
de 14.6.2023). VI - urgência: relação com o tempo disponível ou necessário para resolução da situação tida por irregular 

ou ilegal; VII - tendência: avaliação da provável trajetória de estabilização, crescimento, redução ou desaparecimento 
da situação tida por irregular ou ilegal ou de seus efeitos. § 2º A análise da materialidade dos fatos que envolvam 

pagamentos de prestação continuada será efetuada considerando o somatório dos eventuais dispêndios já ocorridos, 
acrescidos daqueles previstos para os próximos cinco anos ou até a data prevista para a cessação dos pagamentos, o 

que ocorrer primeiro. § 2º-A A remessa à unidade técnica para a análise prévia de seletividade, prevista no caput, 
ocorrerá antes da apreciação de medida cautelar, exceto nos casos em que, por fundamentada urgência, o Relator 

entender que deva deferi-la ou indeferi-la anteriormente. § 2º-B A análise prévia de seletividade será realizada no prazo 

de até dois dias. § 2º-C Na análise prévia de seletividade, serão sumariamente considerados de baixo risco, 
materialidade e gravidade os fatos noticiados que: I - se refiram a objeto de controle cujo valor financeiro associado 

seja inferior ao valor de alçada previsto em ato normativo para a remessa de tomada de contas especial ao Tribunal; 
ou  II - se refiram, preponderantemente, a indício de dano ao erário cujo valor seja inferior ao valor de alçada previsto 

em ato normativo para a remessa de tomada de contas especial ao Tribunal; § 2º-D O exame de oportunidade da 
atuação direta do Tribunal avaliará se a ação corretiva do órgão ou entidade jurisdicionada, do órgão de controle interno 

ou de outros órgãos de controle externo é suficiente para dar adequado tratamento ao fato noticiado. § 2º-E Presume-
se a relevância e a necessidade da atuação direta do Tribunal sempre que se verificar situação que possua contornos 

jurídicos com repercussão para os órgãos da Administração Direta e Indireta do Estado ou dos municípios, com possível 
agregação de valor decorrente da eventual construção de jurisprudência sobre a tese discutida. § 2º-F A denúncia com 

medida cautelar excepcionalmente deferida e ratificada pelo Colegiado, nos termos do § 2º-A, não será submetida ao 
procedimento prévio de seletividade. § 3º A unidade técnica competente se manifestará: I - pelo prosseguimento da 

instrução processual, quando a análise revelar o atendimento dos critérios definidos no caput ou dos requisitos previstos 
no § 2º-E, hipótese em que, desde já, analisará e instruirá o processo, na forma regimental; ou II - pela notificação do 

órgão ou entidade jurisdicionada e do órgão responsável pelo controle interno, para a adoção de providências internas 

de sua competência, quando a análise revelar o não atendimento dos critérios definidos no caput ou dos requisitos 
previstos no § 2º-E, com proposta de extinção do feito sem resolução de mérito e seu posterior arquivamento, dando-

se ciência ao denunciante. § 4º Verificada a hipótese do inciso II, do § 3°, a unidade técnica encarregada da instrução 
do processo armazenará em base de dados, gerido pela Secretaria Geral de Controle Externo, o extrato das denúncias 

e representações como elemento de inteligência do controle e subsídio à elaboração do Plano Anual de Controle Externo. 
§ 5º O Tribunal solicitará, anualmente, que os relatórios de gestão que lhes são encaminhados pelos órgãos e/ou 

entidades jurisdicionadas tragam registros sintéticos das providências adotadas.” 
ADI 7.459/ES 

 
STF - Programa de auxílio aos desempregados e contratação temporária no âmbito municipal. 

 
É constitucional — pois concretiza o princípio da dignidade da pessoa humana e não ofende o princípio do concurso 

público (CF/1988, arts. 1º, III, e 37, II) — lei municipal que autoriza o chefe do Poder Executivo a criar programa de 
auxílio ao desempregado, de caráter assistencial, com o objetivo de dar ocupação, renda e qualidade profissional aos 

desempregados residentes no município. 

 Esta Corte já reconheceu a constitucionalidade de normas que instituem programas sociais com a finalidade de 
integrar pessoas em situação de vulnerabilidade ao mercado de trabalho (1).  

Na espécie, a pretensão da lei municipal impugnada é conferir dignidade a pessoas em estado de vulnerabilidade 
(2), inexistindo falta de razoabilidade no programa questionado, pois o caráter assistencial em favor de pessoas 

desempregadas prevalece em relação ao interesse da Administração Pública municipal em reorganizar os quadros de 
seus servidores públicos. 

Ademais, não há que se falar em aplicação do que foi decidido no julgamento do processo paradigma do Tema 612 
da repercussão geral, em que se fixaram os parâmetros de validade da contratação temporária de servidores públicos, 

a fim de impedir que ela seja utilizada como subterfúgio para o poder público se evadir da obrigação de realizar concurso 
público.  

Com base nesse entendimento, o Plenário, por unanimidade, negou provimento ao recurso para manter o acórdão 
recorrido, o qual julgou improcedente a ação direta de inconstitucionalidade estadual movida contra a Lei nº 1.937/2023 

do Município de Rubiácea/SP. 

(1) Precedentes citados: RE 791.826 AgR e RE 1.545.897 AgR. 

(2) Lei nº 1.937/2023 do Município de Rubiácea/SP: “Art. 1 º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a criar o 

Programa de Auxílio ao Desempregado, denominado "BOLSA TRABALHO MUNICIPAL", de caráter assistencial, que tem 
como objetivo dar ocupação, renda e qualidade profissional aos desempregados residentes no município de Rubiácea/SP. 

(...)” 

RE 1.551.780/SP 

 
STF - Vinculação remuneratória no âmbito estadual: equiparação do salário de empregados públicos ao 

vencimento de titulares de cargo efetivo.  
 

É inconstitucional — por desobedecer ao disposto no art. 37, XIII, da Constituição Federal — a vinculação da 
remuneração de empregados públicos aos vencimentos de servidores efetivos, pois resultaria em equiparação 

remuneratória entre agentes públicos pertencentes a categorias diferentes.  
O texto constitucional impede que determinadas categorias de servidores tenham seus vencimentos 

automaticamente majorados em decorrência do aumento concedido a carreiras diversas, já que cada uma deve ter 
estrutura remuneratória própria, estabelecida em lei específica, para que não haja aumentos salariais sem o devido 

processo legislativo. 

Conforme jurisprudência desta Corte (1), a atual redação do dispositivo acima citado estabelece ampla vedação 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6748049
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4144344&numeroProcesso=658026&classeProcesso=RE&numeroTema=612
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4144344&numeroProcesso=658026&classeProcesso=RE&numeroTema=612
https://www.rubiacea.sp.gov.br/?pag=T0dRPU9EZz1PR009T1RnPQ&id=1842&idtipolei=1
https://www.rubiacea.sp.gov.br/?pag=T0dRPU9EZz1PR009T1RnPQ&id=1842&idtipolei=1
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=14806380
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=787730028
https://www.rubiacea.sp.gov.br/?pag=T0dRPU9EZz1PR009T1RnPQ&id=1842&idtipolei=1
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=7259190
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quanto à vinculação ou equiparação da remuneração de servidores públicos, de forma a evitar que o aumento na 
remuneração concedida a determinados servidores públicos aplique-se de forma automática a outras categorias. 

Na espécie, o dispositivo impugnado dispõe que os empregados públicos que pertenceram aos quadros da Agência 
Goiana de Transportes e Obras (AGETOP - atual GOINFRA) fariam jus ao salário correspondente ao valor do vencimento 

fixado para o cargo efetivo equivalente. Essa medida permite que o aumento de vencimentos gere reflexos automáticos 
no vencimento dos empregados públicos da GOINFRA, de forma inconstitucional. 

Com base nesses entendimentos, o Plenário, por maioria, julgou parcialmente procedente a ação para conferir 
interpretação conforme a Constituição Federal ao art. 7º, § 3º, I, a, da Lei nº 15.665/2006 do Estado de Goiás (2), de 

modo a preservar o valor nominal da remuneração vigente na data da publicação da ata deste julgamento, vedados 
reajustes automáticos futuros decorrentes da vinculação remuneratória declarada inconstitucional. 

(1) Precedentes citados: ADI 6.948, ADI 3.697, ADI 6.473, ADI 5.609 e ADI 6.548. 

(2) Lei nº 15.665/2006 do Estado de Goiás: “Art. 7o Fica criado, na Agência Goiana de Transportes e Obras, o 
Quadro Transitório -Grupo I- de empregos públicos, nos termos do Anexo I, alínea ‘b’, desta Lei, na condição de extintos 

quando vagarem, com quantitativo nele fixado, para ser integrado pelo pessoal sujeito ao regime da Consolidação das 
Leis do Trabalho, que puder ser enquadrado nos termos deste artigo. (...) § 3o A opção referida neste artigo implicará, 

a partir da data de seu deferimento: I - percepção das seguintes vantagens que serão devidas ao servidor sob idênticos 
requisitos, condições, valores, limites, percentuais, prazos e períodos aquisitivos a que fizerem jus os servidores 

ocupantes de cargo efetivo de mesma denominação e equivalência de funções: a) salário correspondente ao valor do 
vencimento fixado para o cargo efetivo equivalente;”. 

 ADI 7.746/GO 
 

STF - Emissão de parecer prévio como condição para a Assembleia Legislativa apreciar as contas prestadas 
pelo governador. 

 
A ausência de parecer prévio do Tribunal de Contas estadual não impede o julgamento das contas do governador 

pela Assembleia Legislativa. Entendimento contrário configuraria restrição desproporcional à autonomia do Poder 

Legislativo. 
Conforme jurisprudência desta Corte (1), o referido parecer possui caráter meramente opinativo, tendo em vista a 

exclusividade da prerrogativa do Poder Legislativo para apreciar as contas em todas as esferas da Federação. Trata-se 
de opinião não vinculativa e cuja falta não enseja aprovação tácita das contas. 

Na espécie, ainda que a Assembleia Legislativa alagoana sustente haver reiterada inércia do Tribunal de Contas 
local, com a passagem de anos sem o envio do parecer técnico, não há qualquer óbice para que o Poder Legislativo 

estadual exerça sua competência constitucional (CF/1988, arts. 49, IX; 71, I; e 75). 
Por outro lado, a competência legislativa para disciplinar sobre direito penal e processual penal é privativa da União 

(CF/1988, arts. 22, I; e 85, parágrafo único) (2) (3). O texto constitucional não prevê penalidade para essa omissão. 
Apesar disso, a Constituição do Estado de Alagoas tipifica a omissão do Presidente do Tribunal de Contas como crime 

de responsabilidade (art. 97, I), medida que viola o princípio da simetria (4). 
Com base nesses entendimentos, o Plenário, por unanimidade, julgou improcedente a arguição e, por maioria — 

ante a abertura da causa de pedir — declarou a inconstitucionalidade da expressão “sob pena de crime de 
responsabilidade do Presidente do Tribunal” contida no art. 97, I, da Constituição do Estado de Alagoas (5). 

(1) Precedente citado: RE 729.744 (Tema 157 RG) 

(2) Precedentes citados: ADI 2.220 e ADI 1.440. 
(3) Enunciado sumular citado: SV 46. 

(4) Precedentes citados: ADI 6.641, ADI 6.651 e ADI 6.646. 
(5) Constituição do Estado de Alagoas: “Art. 97. Ao Tribunal de Contas do Estado compete: I – apreciar as contas 

prestadas anualmente pelo Governador do Estado, remetendo, dentro do prazo de sessenta dias, a contar de seu 
recebimento, o parecer prévio à Assembleia Legislativa, sob pena de crime de responsabilidade do Presidente do 

Tribunal;”. 
ADPF 434/AL 

 
STF - Processo legislativo: apresentação de emenda constitutiva e necessidade de retorno à Casa iniciadora. 

 
É formalmente inconstitucional — por violação ao devido processo legislativo (CF/1988, art. 65) — dispositivo 

oriundo de emenda proposta pela Casa revisora a projeto de lei (PL) que altera o conteúdo original da proposição, mas 
que não retornou à Casa iniciadora para sua confirmação. 

 A introdução, pela Casa revisora, de emenda que implica alteração, supressão ou complementação de conteúdo, 

obriga o retorno da proposição à Casa iniciadora, para análise e deliberação, configurando-se inconstitucionalidade 
incontornável o eventual encaminhamento direto à sanção presidencial (1). 

Nesse contexto, mesmo que se trate de emenda que objetive maximizar a Constituição Federal, concretizar uma 
interpretação possível do texto constitucional ou cumprir um mandamento constitucional, sua aprovação por ambas as 

Casas do Congresso Nacional é necessária para que ela se torne uma norma jurídica válida. 
Na espécie, a proposição legislativa aprovada na Câmara dos Deputados dispunha sobre a responsabilidade de 

normatizar e padronizar a identidade visual do Sistema Único de Assistência Social (SUAS). Contudo, ao tramitar pelo 
Senado Federal, o PL recebeu em Plenário emenda para garantir a atenção integral à saúde das famílias e dos indivíduos 

em situação de vulnerabilidade ou risco social e pessoal, independentemente da apresentação de documentos que 
comprovem domicílio ou inscrição no cadastro do SUS. Com a aprovação pelo Senado do texto oriundo da Câmara, bem 

como da referida emenda, que modificou significativamente a proposição, o PL foi encaminhado ao chefe do Poder 
Executivo, que o sancionou, resultando na Lei nº 13.714/2018. 

Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por maioria, conheceu parcialmente da ação e, nessa 
extensão, a julgou procedente para declarar a inconstitucionalidade, sem pronúncia de nulidade, do art. 2º da Lei nº 

13.714/2018 (2), mantendo sua vigência pelo prazo de 18 (dezoito) meses, período razoável para que o legislador 

reaprecie o tema. 
(1) Precedente citado: ADI 2.238. 

https://legisla.casacivil.go.gov.br/pesquisa_legislacao/79709/lei-15665#:~:text=%C2%A7%203o%20A,cargo%20efetivo%20equivalente%3B
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=772844101
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=767792312
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=765042607
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=754952957
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=783641873
https://legisla.casacivil.go.gov.br/pesquisa_legislacao/79709/lei-15665#:~:text=%C2%A7%203o%20A,cargo%20efetivo%20equivalente%3B
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=7093669
https://www2.senado.leg.br/bdsf/bitstream/handle/id/70455/CE_AL_EC_50-2022.pdf?sequence=5&isAllowed=y
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=13413353
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4352126&numeroProcesso=729744&classeProcesso=RE&numeroTema=157
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=1609913
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=630116
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/seq-sumula805/false
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=763427633
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=759957238
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=765893351
https://www2.senado.leg.br/bdsf/bitstream/handle/id/70455/CE_AL_EC_50-2022.pdf?sequence=5&isAllowed=y
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5094182
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13714.htm#:~:text=Art.%202%C2%BA%20O,deste%20artigo.%E2%80%9D%20(NR)
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13714.htm#:~:text=Art.%202%C2%BA%20O,deste%20artigo.%E2%80%9D%20(NR)
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15344404366&ext=.pdf
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(2) Lei nº 13.714/2018: “Art. 2º O art. 19 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a vigorar acrescido 
do seguinte parágrafo único: ‘Art. 19. (...). Parágrafo único. A atenção integral à saúde, inclusive a dispensação de 

medicamentos e produtos de interesse para a saúde, às famílias e indivíduos em situações de vulnerabilidade ou risco 
social e pessoal, nos termos desta Lei, dar-se-á independentemente da apresentação de documentos que comprovem 

domicílio ou inscrição no cadastro no Sistema Único de Saúde (SUS), em consonância com a diretriz de articulação das 
ações de assistência social e de saúde a que se refere o inciso XII deste artigo.’ (NR)” 

ADI 6.085/DF 
 

STF - Regulamentação da assistência aos herdeiros e dependentes carentes de vítimas de crimes dolosos. 
 

Não há omissão constitucional na regulamentação da assistência aos herdeiros e dependentes carentes de pessoas 

vitimadas por crimes dolosos (CF/1988, art. 245), pois não há inércia deliberativa do poder público no oferecimento de 
respostas às necessidades sociais e econômicas oriundas do cometimento de crimes. 

Na espécie, a Constituição Federal não atribuiu competência legislativa exclusiva ao Congresso Nacional, sendo 
possível aos demais entes federados tratar da assistência pública (1) (2). Também não há exigência de criação de um 

benefício pecuniário ou de qualquer outra prestação material específica, cabendo ao legislador definir a modalidade 
assistencial que será prestada às vítimas de crimes (3). 

Nesse contexto, a atuação do legislador federal e das demais esferas de governo tem demonstrado um empenho e 
um esforço comum para assegurar a assistência às vítimas de crimes e seus familiares, ainda que de forma gradual e 

progressiva, de modo a priorizar os grupos mais vulneráveis (4). 
Além disso, por se tratar de institutos diversos, não há sustentação jurídica ao argumento de que a ausência de 

regulamentação do dispositivo objeto de análise impede o exercício do direito à assistência social às pessoas vitimadas 
por crimes, bem como aos seus herdeiros e dependentes carentes (CF/1988, art. 203). Em verdade, os benefícios e 

serviços da assistência social estão à disposição de todos aqueles que satisfizerem os respectivos requisitos dispostos 
na Lei nº 8.742/1993 (5). 

Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por maioria, julgou improcedente a ação, tendo em vista 

a ausência da alegada omissão inconstitucional. 
(1) CF/1988: “Art. 245. A lei disporá sobre as hipóteses e condições em que o Poder Público dará assistência aos 

herdeiros e dependentes carentes de pessoas vitimadas por crime doloso, sem prejuízo da responsabilidade civil do 
autor do ilícito.” 

(2) CF/1988: “Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: (...) II - 
cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência; (...) X - combater 

as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a integração social dos setores desfavorecidos; (...) 
Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a União e os Estados, o Distrito Federal 

e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional.” 
(3) Precedente citado: ADPF 336. 

(4) Lei nº 9.099/1995, Lei nº 9.249/1995, Lei nº 9.503/1997, Lei nº 9.605/1998, Lei nº 9.714/1998, Lei nº 
9.807/1999, Lei nº 11.340/2006, Lei nº 11.530/2007, Lei nº 11.690/2008, Lei nº 11.719/2009, Lei nº 12.403/2011, 

Lei nº 12.845/2013, Lei nº 14.674/2023, Lei nº 14.717/2023, Lei nº 14.887/2024, Lei nº 14.987/2024, Lei nº 
14.994/2024, Lei nº 13.784/2001 do Estado de Goiás, Lei nº 17.851/2022 do Município de São Paulo/SP, Lei nº 

7.314/2023 do Distrito Federal, Lei nº 22.580/2024 do Estado de Goiás e Lei nº 6.396/2025 do Estado de Mato Grosso 

do Sul. 
(5) CF/1988: “Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de 

contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:” 
ADO 62/DF 

 
STF - Suspensão de efeitos financeiros de lei estadual mediante decreto do chefe do Poder Executivo. 

 
É inconstitucional — por inobservância ao princípio da separação dos Poderes (CF/1988, art. 2º) — a suspensão 

dos efeitos financeiros de lei estadual mediante decreto do governador por considerá-la claramente inconstitucional. 
Conforme jurisprudência desta Corte (1), o chefe do Poder Executivo não pode suspender os efeitos de uma lei 

mediante decreto sem provocar o Poder Judiciário, a quem compete analisar a sua constitucionalidade, quando 
provocado. 

Na espécie, a lei estadual elevou os subsídios dos delegados da polícia civil tocantinense sem prévia dotação 
orçamentária e indicação da fonte de custeio, bem como sem realizar o estudo da estimativa de impacto orçamentário 

e financeiro, em inobservância aos limites de despesa com pessoal previstos tanto no texto constitucional (CF/1988, 

art. 169, § 1º, I) como na Lei de Responsabilidade Fiscal (arts. 16, 17 e 21). 
A Constituição não autoriza que o chefe do Executivo estadual suspenda a eficácia de leis aprovadas pelo Poder 

Legislativo. Nesse contexto, a inafastabilidade do Poder Judiciário e sua facilidade de acesso implicam na necessária 
propositura da ação direta de inconstitucionalidade com pedido de liminar para sustar os efeitos da lei estadual. 

Com base nesses entendimentos, o Plenário, por unanimidade, julgou procedente a ação para declarar a 
inconstitucionalidade (i) do Decreto nº 5.194/2015, editado pelo governador do Estado do Tocantins (2); e (ii) da Lei 

tocantinense nº 2.853/2014 (3), na medida em que, no curso do julgamento, o Procurador-Geral da República suscitou, 
no exercício de sua competência, a inconstitucionalidade dessa lei. Por fim, o Tribunal modulou a decisão para não 

suprimir efeitos eventualmente produzidos pelo mencionado decreto. 
(1) Precedente citado: ADI 1.410 MC. 

(2) Decreto nº 5.194/2015 do Estado do Tocantins: “Art. 1º É suspensa a execução dos efeitos financeiros da Lei 
2.853, de 9 de abril de 2014, até que sobrevenha o pronunciamento judicial acerca de sua constitucionalidade e higidez. 

Art. 2º Incumbe à Comissão de Análise de Impacto de Pessoal sobre os Recursos Financeiros do Estado, instituída pelo 
Decreto 5.184, de 1º de janeiro de 2015, iniciar as tratativas com as entidades representantes dos Delegados de Polícia 

Civil, com vistas a recepcionar as respectivas demandas e entabular as interlocuções necessárias. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 2 de janeiro de 2015.” 
(3) Lei nº 2.853/2014 do Estado do Tocantins: “Art. 1º Os subsídios de que trata o Anexo II a Lei 2.314, de 30 de 
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março de 2010, passam aos valores indicados nos períodos de vigência seguintes: I - 2 de janeiro de 2015, na 
conformidade do Anexo I a esta Lei; II - 2 de janeiro de 2016, na conformidade do Anexo II a esta Lei; III - 2 de janeiro 

de 2017, na conformidade do Anexo III a esta Lei; IV - 2 de janeiro de 2018, na conformidade do Anexo IV a esta Lei. 
Parágrafo único. O enquadramento nas tabelas de que trata esta Lei é dado na classe em que se encontrar o Delegado 

de Polícia nas datas previstas neste artigo. Art. 2º Esta Lei entra em vigor nesta data.” 
ADI 5.297/TO 

 
 

 

DIREITO PENAL 

STJ – Dosimetria da pena. Maus antecedentes. Longo prazo decorrido entre os delitos. 10 (dez) anos. 

Afastamento da circunstância. Aplicação do direito ao esquecimento. Possibilidade. 
 

A questão em discussão consiste em saber se o direito ao esquecimento pode ser aplicado para afastar a 
consideração de maus antecedentes, considerando o tempo decorrido entre a extinção da pena de crime anterior e a 

prática do novo delito. 
O legislador não estipulou um prazo para a delimitação dos efeitos dos antecedentes, como fez com a agravante 

da reincidência, para a qual previu o prazo de 5 (cinco) anos, contados entre a data do cumprimento ou extinção da 
pena e a infração posterior (art. 64, I, do CP). 

Sucede que a leitura do art. 59 do CP deve ser feita tomando como base a Constituição da República, que, em seu 
art. 5º, XLVII, b, veda, expressamente, sanções de caráter perpétuo, bem como a finalidade da ressocialização da pena. 

Esta previsão demonstra, claramente, a preocupação do legislador em limitar, temporalmente, os efeitos da condenação. 

Quanto ao tema, o Supremo Tribunal Federal, no RE n. 593.818/SC, sob o regime da repercussão geral (Tema 
150), pacificou a compreensão de que: "Não se aplica ao reconhecimento dos maus antecedentes o prazo quinquenal 

de prescrição da reincidência, previsto no art. 64, I, do Código Penal, podendo o julgador, fundamentada e 
eventualmente, não promover qualquer incremento da pena-base em razão de condenações pretéritas, quando as 

considerar desimportantes, ou demasiadamente distanciadas no tempo, e, portanto, não necessárias à prevenção e 
repressão do crime, nos termos do comando do artigo 59, do Código Penal." 

Destarte, alinhando-se com este entendimento, a teoria do direito ao esquecimento passou a ser reconhecida em 
alguns julgados da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, para afastar a configuração dos maus antecedentes 

quando as condenações utilizadas são muito antigas. 
Outrossim, ciente de que a neutralização da vida pregressa deve ser feita em etapas, no silêncio do legislador, 

convencionou-se a adoção do prazo de 10 (dez) anos, contados entre a data do cumprimento ou extinção da pena e a 
infração posterior, para a aplicação da denominada teoria do direito ao esquecimento, em tenção ao direito à 

ressocialização e ao princípio da dignidade da pessoa humana. 
No ponto, cabe ponderar que esta delimitação temporal não é estanque e objetiva, permitindo uma apreciação 

discricionária do magistrado, em consonância com os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. 

Além do mais, a menção a este prazo não viola o princípio da legalidade, pois não há uma atuação do Poder 
Judiciário como legislador positivo, mas como instância garantidora dos direitos fundamentais, na medida em que o 

objetivo é proteger o indivíduo contra uma omissão do Poder Legislativo que pode lhe acarretar a eternização da pena. 
Dessa forma, o direito ao esquecimento pode ser aplicado e o cômputo do prazo (10 anos) para a sua aplicação, 

em relação aos antecedentes, é realizado entre extinção da pena anteriormente imposta e a prática do novo delito. 
Processo em segredo de justiça 

 
STJ - Abandono material. Art. 244 do Código Penal. Incidência da agravante do art. 61, II, f, do Código 

Penal. Prevalência de relações domésticas e de coabitação. Possibilidade. 
 

A agravante do art. 61, inciso II, alínea f, do Código Penal é de natureza objetiva e visa a recrudescer a 
censurabilidade da conduta delitiva em contextos de relações de proximidade e vulnerabilidade intensificada. As relações 

domésticas referem-se àquelas estabelecidas entre membros de um núcleo familiar, independentemente de vínculo 
consanguíneo, sendo suficiente a convivência sob laços de afetividade e assistência mútua. Trata-se de conceito amplo, 

abrangendo situações em que há dependência material ou emocional, sendo prescindível a existência de parentesco 

formal. 
A coabitação, por sua vez, denota a partilha de um mesmo espaço habitacional, caracterizando uma convivência 

sob o mesmo teto que, por sua própria natureza, propicia um ambiente de controle e influência recíproca. É nesse 
cenário de proximidade cotidiana que se potencializam os riscos de abusos e violências, o que justifica, sob a ótica do 

legislador, a exacerbação da resposta penal quando da prática de ilícitos sob essas circunstâncias. 
No que tange ao abandono material, tipificado no art. 244 do Código Penal, cuida-se de crime omissivo próprio, 

cuja consumação prescinde de resultado naturalístico, bastando a conduta negativa do agente em prover os meios de 
subsistência aos seus dependentes legais. A reprovabilidade do tipo penal assenta-se na quebra do dever jurídico de 

assistência material, especialmente em contextos de vulnerabilidade acentuada. 
A análise dos fundamentos normativos da agravante permite vislumbrar que sua aplicação transcende a mera 

constatação de vínculo familiar ou de coabitação. A prevalência de relações domésticas ou de convivência sob o mesmo 
teto, quando utilizada como instrumento de controle, dominação ou abuso para perpetração do abandono material, 

eleva a reprovabilidade da conduta. 
No caso em análise, a situação de abandono e negligência ficou evidenciada, pois as vítimas (crianças em situação 

de extrema vulnerabilidade) eram submetidas a condições de vida indignas, marcadas pela privação de alimentação 

adequada, falta de higiene básica e ausência de cuidados médicos essenciais. A coabitação entre os acusados (a mãe e 
o padrasto) e as vítimas é aspecto determinante para a aplicação da referida majorante. Isso porque, a convivência sob 

o mesmo teto, revela que a exposição das crianças à situação de abandono se dava em ambiente doméstico, espaço 
que, por natureza, deveria representar segurança e proteção. 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4752482
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Nesse contexto, a responsabilidade dos acusados, por serem os responsáveis diretos, transcende a mera obrigação 
legal de sustento, alcançando o campo da tutela integral e contínua, que se manifesta no dever de cuidado, zelo e 

assistência. Com efeito, o vínculo de convivência doméstica acentua a gravidade da omissão, uma vez que a exposição 
constante das vítimas à situação de negligência reforça a vulnerabilidade, potencializando os efeitos deletérios da 

conduta omissiva. 
Diante desse panorama, indiscutível a aplicação da agravante, haja vista a coexistência dos requisitos normativos 

previstos no art. 61, II, f, do Código Penal: (i) a relação de coabitação entre agentes e vítimas; (ii) a preexistência de 
um vínculo doméstico que impunha aos acusados o dever de amparo e proteção; e (iii) a perpetração do abandono 

material no ambiente familiar, agravando a situação de vulnerabilidade das crianças. 
Processo em segredo de justiça 

 

STJ - Dano qualificado. Dolo específico. Animus nocendi. Necessidade. Viatura policial atingida em acidente. 
Dolo eventual. Insuficiência. 

 
A questão em discussão consiste em saber se a configuração do crime de dano qualificado, previsto no art. 163, 

parágrafo único, III, do Código Penal, exige a presença de dolo específico, ou se o dolo genérico é suficiente. 
Para a caracterização do crime tipificado no art. 163, parágrafo único, III, do Código Penal, é imprescindível o dolo 

específico de destruir, inutilizar ou deteriorar coisa alheia, ou seja, a vontade do agente deve ser voltada a causar 
prejuízo patrimonial ao dono da coisa, pois deve haver o animus nocendi. 

Na espécie, o réu, após perder o controle da direção do veículo e colidir com um poste, atingiu a viatura policial 
que realizava o acompanhamento. Trata-se, portanto, de resultado acidental, decorrente da colisão anterior com o 

poste, não havendo indicativo de que o réu tenha dirigido deliberadamente o veículo contra a viatura policial visando a 
danificá-la. 

Com efeito, o fato de o acusado haver agido de forma imprudente no trânsito, dirigindo em alta velocidade e 
praticando manobras arriscadas, por si só, não caracteriza o dolo específico de danificar o patrimônio público, requisito 

indispensável à configuração do delito de dano. 

Ainda que se possa cogitar de dolo eventual em relação aos possíveis danos resultantes da condução imprudente, 
tal modalidade não satisfaz a exigência de animus nocendi que, como visto, configura elemento subjetivo específico do 

tipo. 
HC 916.770-SC 

 
STJ - Defensoria Pública. Atuação atípica como custos vulnerabilis na execução penal. Legitimidade. 

Presença de advogado constituído. Reforço na defesa dos direitos humanos. 
 

A questão consiste em saber se a Defensoria Pública pode atuar como custos vulnerabilis na execução penal, mesmo 
quando o apenado possui advogado constituído. 

No caso, o Tribunal de origem manteve a decisão no sentido da ilegitimidade da atuação da Defensoria Pública 
Estadual como custos vulnerabilis na formulação de pedido de saída temporária em favor de apenado já assistido por 

advogado. 
Contudo, extrai-se da Constituição Federal (art. 5º, LXXIV e art. 134) e das leis infraconstitucionais (Lei 

Complementar n. 80/94 - artigo 4º, Lei de Execução Penal - artigos 61, VIII, e 81-A), a intervenção custos vulnerabilis 

como prerrogativa implícita de atuação da Defensoria Pública, prevista como expressão e instrumento do regime 
democrático, sendo esta responsável, fundamentalmente, pela promoção dos direitos humanos e defesa dos 

necessitados. 
O direito de acesso à justiça preconizado no art. 5º, XXXV, da CF é expressão que não se limita ao acesso ao Poder 

Judiciário, abrange, também, à ordem jurídica justa, que só pode ser concretizada com a atuação do órgão defensor 
em prol dos necessitados. É nesse contexto que se justifica a ampliação da sua legitimação institucional. 

Dito isso, vê-se que os citados regramentos fazem referência genérica à expressão "necessitados", levando a crer, 
por interpretação literal e lógica, que se está a falar em uma vulnerabilidade mais ampla, não apenas econômica, mas 

aquela que prestigia todo e qualquer grupo frágil, indefeso, exposto, desprotegido, suscetível à mazelas. 
Assim, nesse papel institucional de custos vulnerabilis, a Defensoria atua em prol do interesse organizacional, 

viabilizando o contraditório e a ampla defesa dos necessitados, independente da condição financeira, na tentativa de 
garantir sua participação e influência nas decisões judiciais. 

A Defensoria Pública, como órgão da execução penal, oficiando no processo executivo e nos incidentes de execução, 
para a defesa dos "necessitados", torna nítido o amparo normativo que se dá a essa atuação defensorial, voltando-a à 

assistência da população carcerária, categoricamente tida por socialmente vulnerável, considerado o elevado índice de 

reclusão do país, que a coloca automaticamente suscetível a mazelas físicas e mentais e a outras violações de direitos 
fundamentais. Essa marginalização e exclusão sociais reforçam a atuação atípica e legitimação ampla daquele órgão. 

Assevera-se, conforme a doutrina, que a intervenção da guardiã dos vulneráveis tem caráter análogo à atuação 
como custos legis (Fiscal da Lei). A referida analogia decorre da natureza jurídico-constitucional de função essencial à 

justiça atribuída igualmente a ambos os órgãos, bem como da identidade de prerrogativas processuais a eles conferidas. 
Essa afirmativa merece respaldo, pois converge com o disposto na Constituição Federal vigente, que consagrou a 

Defensoria Pública no capítulo referente às Funções Essenciais à Justiça, confirmando o dever estatal de oferecer 
proteção jurídica àqueles insuficientes de recursos, que, em interpretação mais ampla, abrange os necessitados de todo 

gênero. 
Equivale a dizer que em todo processo em que haja discussão acerca dos interesses dos vulneráveis será possível 

a intervenção da Defensoria Pública, independentemente de haver ou não advogado particular constituído ou mesmo 
da necessidade de representação judicial. 

Destarte, em vista da estigmatização do grupo prisional, que tem a vulnerabilidade como uma de suas principais 
características, do elevado grau de desproteção que lhe guarda, além da pertinência da atuação com uma estratégia 

institucional, conclui-se estar autorizada a atuação da Defensoria Pública como custos vulnerabilis na seara da execução 

penal, independentemente da constituição de defesa técnica, já que são atuações que se complementam na garantia 
de direitos fundamentais, promovendo uma real paridade de armas no processo penal. 
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Por fim, frise-se que a atuação da Defensoria Pública como custos vulnerabilis complementa a defesa técnica, em 
reforço, na proteção dos direitos humanos, especialmente em casos de omissão do advogado constituído. 

REsp 2.211.681-MA 
 

STJ - Tráfico internacional de munições. Prova de transnacionalidade. Exigência. Confissão extrajudicial 
informal. Não cabimento. 

 
A discussão consiste em saber se a condenação pelo crime de tráfico internacional de munições pode ser mantida 

com base apenas na procedência estrangeira das munições e em confissão informal não corroborada por outras provas. 
Da leitura do art. 18 da Lei n. 10.826/2003, percebe-se que a condenação pelo crime de tráfico internacional de 

munições exige prova segura de que o agente atuou na transposição dos limites territoriais do país, não bastando a 

procedência estrangeira dos artefatos. 
Com efeito, embora a jurisprudência desta Corte Superior não exija prova inconteste da transnacionalidade da 

conduta para a fixação da competência da Justiça Federal (CC 188.135/GO, relator Ministro Rogerio Schietti Cruz, 
Terceira Seção, julgado em 8/2/2023, DJe de 23/2/2023), é indispensável tal comprovação para a condenação pelo tipo 

em questão. 
Além disso, a confissão extrajudicial informal, não documentada e não confirmada em juízo, não é admissível como 

prova suficiente para a condenação. 
AgRg no AREsp 2.512.800-SP 

 
STJ - Agravante do art. 61, II, f, do Código Penal. Violência contra a mulher. Incidência em contravenções 

penais. Possibilidade. Tema 1333. 
 

A questão consiste em definir se a agravante prevista no art. 61, II, f, do Código Penal é aplicável às contravenções 
penais praticadas no contexto de violência contra a mulher. 

Embora o caput e o inciso II do art. 61 do Código Penal façam menção a "crime", tanto o art. 12 do mesmo diploma 

penal quanto o art. 1º da Lei das Contravenções Penais permitem a aplicação das regras gerais do Código Penal às 
contravenções, salvo disposição de modo diverso pela lei especial. 

Com relação à dosimetria da pena e, em especial, o regime de agravantes, a Lei das Contravenções Penais é silente 
em sua parte geral, não disciplinando de forma diversa o tratamento de tais infrações penais. Portanto, de acordo com 

a regra da especialidade, não havendo regulamentação própria em sentido diverso pela lei especial, deve incidir a Parte  
A obrigação de fazer frente à violência contra a mulher tem assento não apenas constitucional e legal, mas também 

decorre de normas internacionais como a Convenção de Belém do Pará, que determina ao Estado a ação com o devido 
zelo para prevenir, investigar e punir a violência contra a mulher (art. 7º, b). Conforme interpretação da Corte 

Interamericana de Direitos Humanos, esse dever alcança inclusive a esfera judicial, a quem incumbe dar aplicação 
efetiva às normas de proteção à mulher. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, por ambas as suas Turmas criminais, admite, sobretudo no 
contexto de violência contra a mulher, a aplicação das circunstâncias agravantes previstas no Código Penal também às 

contravenções penais, salvo disposição em contrário, inexistente no tocante ao art. 61, II, f. 
Quanto à contravenção penal de vias de fato, houve importante alteração legislativa justamente na temática da 

violência de gênero. A Lei n. 14.994/2024 incluiu o § 2º no art. 21 da Lei das Contravenções Penais fazendo incidir 

severa causa de aumento, a resultar no triplo da pena. 
Trata-se de previsão específica da Lei das Contravenções Penais com relação à dosimetria da contravenção de vias 

de fato praticada contra a mulher, elemento que aciona a exceção prevista no art. 1º da LCP e no art. 12 do Código 
Penal, visto que lei especial passou a prever, nesses casos, de modo diverso do que a regra geral codificada. 

Inviável, nessa hipótese, a aplicação da agravante genérica do Código Penal, diante do princípio da proibição de 
bis in idem, o qual exclui a possibilidade de que o mesmo fator de desvaloração incida em duas etapas da dosimetria 

da pena. 
REsp 2.186.684-MG 

REsp 2.185.716-MG 
REsp 2.184.869-MG 

REsp 2.185.960-MG 
 

STJ - Remição de pena pela leitura. Possiblidade. Validação qualitativa pelo Poder Público. Necessidade. 
Tema 1278. 

 

A questão submetida a julgamento sob o rito dos recursos repetitivos, nos termos do art. 1.036 do Código de 
Processo Civil, para formação de precedente vinculante previsto no art. 927, III, do Código de Processo Civil, é a 

seguinte: "Definir se há possibilidade de obtenção da remição da pena pela leitura.". 
Embora, ao utilizar a expressão "estudo", o art. 126 da Lei de Execução Penal não tenha especificado as 

modalidades em que tal atividade é possível, a interpretação da norma deve contemplar a leitura como fato ensejador 
da remição, o que atende a finalidade de ressocialização dos apenados, conforme pacífica jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. 
Ler é o principal método para estudar e aprender. E aprender é essencial para a reforma do ser humano. Seria, em 

verdade, um contrassenso que a leitura devidamente validada não pudesse ser considerada uma forma de estudo. 
Não há, portanto, dúvida quanto à regularidade da extensão conferida ao art. 126 da Lei de Execução Penal pela 

Resolução n. 391/2021 do Conselho Nacional de Justiça, que bem cumpre a missão de especificar em que termos é 
possível depurar a pena pelo estudo. Trata-se de singela interpretação analógica, autorizada pelo Direito Penal, 

porquanto não gravosa ao direito de liberdade. 
Ademais, a lista de fundamentos considerados pela Resolução em questão aponta diversas outras normas que 

oferecem suporte a essa conclusão, entre as quais, a própria Lei de Execução Penal, segundo a qual a pessoa privada 

da liberdade tem direito à educação, à cultura, a atividades intelectuais e acesso a livros e bibliotecas, sempre observada 
a finalidade de reintegração social por meio da individualização da pena (arts. 17 a 21, 41 e 126). 
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Sempre é oportuno relembrar que, em se tratando de execução penal, qualquer interpretação deve mirar o que 
decidiu o Supremo Tribunal Federal na ADPF n. 347, ao reconhecer o denominado "Estado de Coisas Inconstitucionais" 

no sistema carcerário brasileiro, à vista da violação massiva de direitos dos presos. 
Passados cerca de 12 anos da Recomendação n. 44/2013 do CNJ, seria um contrassenso, e conflitaria com o 

entendimento do STF, impedir que a leitura siga funcionando como instrumento de transformação da pessoa condenada. 
Com efeito, as ações capazes de promover o melhoramento do sistema prisional, em qualquer aspecto, devem ser 

objeto de especial atenção e de incentivo do Poder Público, em todos os níveis e esferas. 
Por fim, nos termos da regulamentação atual, dada pela citada Resolução, o controle qualitativo da leitura deve ser 

realizado por uma Comissão de Validação instituída pelo juízo da execução para garantia da imparcialidade da avaliação, 
não sendo válida para fins de remição a leitura atestada por profissional contratado pelo apenado. 

Assim, fixa-se a seguinte tese de julgamento e tese do Tema Repetitivo 1.278/STJ: "Em decorrência dos objetivos 

da execução penal, a leitura pode resultar na remição de pena, com fundamento no art. 126 da Lei de Execução Penal, 
desde que observados os requisitos previstos para sua validação, não podendo ser acolhido o atestado realizado por 

profissional contratado pelo apenado.". 
REsp 2.121.878-SP 

 
STJ - Estupro de vulnerável. Vítima em estado de sono. Ato libidinoso diverso da conjunção carnal. 

Desclassificação para importunação sexual. Impossibilidade. 
 

A questão consiste em saber se a conduta de passar a mão na genitália da vítima enquanto esta dormia, configura 
estupro de vulnerável ou se poderia ser desclassificada para importunação sexual. 

O Tribunal de origem reformou a sentença, desclassificando a conduta imputada ao réu, de estupro de vulnerável 
(217-A, § 1º, do CP) para importunação sexual (215-A do CP), ao fundamento de que a vítima estava acordando no 

momento da prática do delito e, portanto, sua percepção podia estar alterada quanto à realidade dos fatos, não havendo, 
ainda, demonstração acerca da sua incapacidade de resistência. 

Nesse passo, ainda que a Corte a quo tenha considerado reprovável e repugnante a ação praticada, não entendeu 

demonstrado "que o apelante tenha agido com o intuito de constranger, mediante grave ameaça ou violência, a vítima 
a praticar qualquer conjunção carnal, ou qualquer ato libidinoso desta diverso". 

Contudo, a moldura fática reconhecida pelo Tribunal estadual na conduta do acusado, consistente no ato de passar 
as mãos na genitália da vítima enquanto esta dormia, tipifica o crime de estupro de vulnerável, por caracterizar ato 

libidinoso praticado contra pessoa que não pode oferecer resistência, para satisfação da lascívia do abusador. 
Nesse sentido, a Quinta Turma do STJ já decidiu que "(...) a conduta perpetrada pelo recorrido não se revelou 

como sendo um simples ato de 'importunação', ao contrário disso, evidencia-se claramente no sentido de dar contorno 
e características de ato libidinoso diverso da conjunção carnal em face de vítima vulnerável. A minuciosa descrição dos 

fatos explicitada no v. acórdão da origem sinaliza para a gravidade da ação do recorrido que passou as mãos nos seios 
e no restante do corpo da filha enquanto ela dormia." (AgRg no REsp 2.000.918/MG, Ministro Jesuíno Rissato 

(Desembargador convocado do TJDFT), Quinta Turma, DJe de 18/11/2022). 
Portanto, diante da presunção absoluta de violência na espécie, deve ser restabelecido o decreto condenatório em 

razão da efetiva ofensa ao bem jurídico tutelado pelo tipo penal. 
Processo em segredo de justiça 

 

STJ - Tráfico de drogas. Art. 33 da Lei n. 11.343/2006. Verbo nuclear "trazer consigo". Contato direto junto 
ao corpo. Limitação. Impossibilidade. Conduta que engloba ter a droga à imediata disposição. 

 
Cinge-se a controvérsia a saber se o verbo nuclear do tipo "trazer consigo" previsto no art. 33 da Lei n. 11.343/2006 

limita-se ao contato direto com a droga junto ao próprio corpo. 
No caso, analisando os 18 núcleos do tipo (importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, 

vender, expor à venda, oferecer, ter em depósito, transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, ministrar, entregar 
a consumo ou fornecer), a conduta dos acusados (aglomerados ao redor de um tablado com a droga) só pode se amoldar 

a "trazer consigo". Como a apreensão ocorreu no espaço público, isso exclui os núcleos "ter em depósito" ou "guardar". 
E como nenhum ato de comercialização ou preparo foi visualizado, isso também exclui os demais núcleos. 

Resta, somente, o "trazer consigo", o qual não se limita aos casos de contato físico, pois engloba a posse como "ter 
a disponibilidade de". Ainda que somente um acusado eventualmente haja trazido a droga anteriormente, no momento 

da apreensão todos já estavam na disponibilidade da droga disposta no tablado em frente de todos. Como todos estavam 
aglomerados ao redor da droga, todos "traziam consigo". 

Interpretação em sentido contrário implicaria a atipicidade da conduta e, por consequência, a absolvição de todos, 

por falta da prova de quem trouxe a droga para o local, o que seria de todo inadequado e irrazoável. Essa interpretação, 
aliás, também geraria a atipicidade nos casos em que a droga é encontrada nas proximidades do acusado em via pública, 

e não no seu corpo (por exemplo, quando ele a esconde sob muro, arbusto, etc). Bastaria, nessas hipóteses, argumentar 
que outra pessoa trouxe a droga previamente para o local e, portanto, sem o contato físico, ele não a "tem consigo". 

E mais, a atipicidade também se imporia nos casos de uso próprio. Nem no art. 28 da referida lei seria possível 
enquadrar a conduta, porque também não se amoldaria a nenhum dos núcleos do tipo (adquirir, guardar, ter em 

depósito, transportar ou trazer consigo). Ou seja, bastaria o acusado passar despercebido durante o transporte da droga 
ao local público, mesmo que a droga se mantenha em sua esfera de disponibilidade, para garantir a absolvição por falta 

de provas. 
Assim, diante do reconhecimento de que os réus estavam ao redor de um tablado de madeira no qual estavam as 

drogas, conclui-se que todos eles, em concurso de vontades, traziam a droga consigo. A manutenção das drogas em 
frente aos réus, sob sua esfera de disponibilidade, para que elas sejam repartidas entre si, é suficiente para configurar 
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o núcleo do tipo. 
AgRg no AREsp 2.791.130-SP 

 
 

 

DIREITO PROCESSUAL PENAL 

STF - Utilização de provas obtidas mediante cooperação jurídica internacional em ação conexa. 

 
É lícita a utilização de provas obtidas por meio de cooperação jurídica internacional para subsidiar ação penal não 

citada no pedido de cooperação, mas indicada sob a rubrica de “outros procedimentos conexos” à ação expressamente 
mencionada, desde que demonstrada a conexão e respeitada a finalidade do pedido. 

Na espécie, o pedido de cooperação internacional (i) apresentou justificativa para utilização dos dados obtidos tanto 
no único feito mencionado quanto nos procedimentos conexos e (ii) tinha como objetivo identificar os remetentes e 

destinatários dos valores que transitaram em contas bancárias do agravante no Estado requerido e que constituiriam 
propinas a ele pagas em razão do exercício do cargo que ocupava, objeto da ação conexa expressamente referida no 

pedido de cooperação. 
Nesse contexto, uma vez demonstrada a conexão direta dos fatos, inexiste violação ao princípio da especialidade 

por suposta ausência de autorização específica emitida pela autoridade central estrangeira para uso do material 
probatório na ação em que o agravante figura como réu. 

Ademais, não restou configurada a alegada quebra da cadeia de custódia e se configura como regular o trâmite da 
cooperação jurídica analisada, em especial quanto à cronologia do pedido e à resposta do departamento competente, 

no sentido de que o pedido foi regularmente recebido e encaminhado à autoridade estrangeira. 

Com base nesses e em outros entendimentos, a Segunda Turma, por maioria, negou provimento ao agravo 
regimental e, por conseguinte, manteve a decisão que denegou a ordem de habeas corpus. 

HC 209.854 AgR/PR 
 

STF - Acesso, sem autorização judicial, a registros e a informações contidos em aparelho celular encontrado 
fortuitamente no local do crime. 

 
A autoridade policial pode, sem prévia ordem judicial ou consentimento, acessar dados contidos em aparelho celular 

encontrado fortuitamente no local do crime (quando ele é esquecido/abandonado na cena do crime), desde que a 
finalidade seja a de esclarecer a autoria do suposto fato criminoso ou de identificar o proprietário do aparelho e que, 

posteriormente, a adoção da medida seja justificada. Por outro lado, quando o celular é apreendido com o suspeito 
presente (nas hipóteses de prisão em flagrante), os dados somente podem ser acessados caso haja consentimento 

expresso do dono ou autorização judicial. 
A apreensão do aparelho celular (ou seu recolhimento) se distingue do acesso aos dados e metadados nele contidos. 

Tal apreensão, nas circunstâncias acima especificadas, não se sujeita à reserva de jurisdição, mas isso não resulta na 

autorização automática do acesso aos dados. 
A autoridade policial pode adotar certas providências para a preservação dos dados e dos metadados do celular 

apreendido antes da autorização judicial, por exemplo, mediante notificação da operadora. Nesse caso e naquele em 
que a autoridade policial acessa os dados de aparelho celular encontrado fortuitamente no local do crime, deverá ser 

apresentada posterior justificativa da necessidade da medida adotada. Em qualquer situação, a providência deve 
respeitar direitos e garantias fundamentais, em especial os relacionados à intimidade, à privacidade, à proteção dos 

dados pessoais e à autodeterminação informacional. 
Na espécie, a autoridade policial, sem autorização judicial ou consentimento, acessou a agenda telefônica e o 

registro de chamadas de aparelho celular encontrado fortuitamente no local em que cometido suposto crime de roubo 
com o emprego de arma de fogo e concurso de agentes. Trata-se de fato delituoso anterior à EC nº 115/2022, que 

incluiu o inciso LXXIX ao art. 5º da CF/1988 (1). Com o acesso aos dados, a autoridade policial identificou o recorrido, 
que, em juízo de primeiro grau, foi condenado à pena de sete anos de reclusão. Ao julgar a apelação, o tribunal estadual 

absolveu o réu, por entender configurada a ilicitude originária da prova colhida na determinação da autoria e a ilicitude 
derivada das provas dela advindas. 

Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por unanimidade, ao apreciar o Tema 977 da repercussão 

geral, (i) deu provimento ao recurso extraordinário com agravo para reconhecer a licitude da prova, restabelecendo-se 
a sentença condenatória de primeiro grau; bem como (ii) fixou as teses anteriormente citadas. Além disso, o Tribunal, 

por motivos de segurança jurídica e relevante interesse público, decidiu que essas teses valem somente para os casos 
futuros ou para os casos em andamento, caso já exista pedido da defesa. 

(1) CF/1988: “Art. 5º (...) LXXIX – é assegurado, nos termos da lei, o direito à proteção dos dados pessoais, 
inclusive nos meios digitais.” 

ARE 1.042.075/RJ (Tema 977 RG) 
 

STJ – Reconhecimento de pessoa (fotográfico e/ou presencial). Prova irrepetível. Alinhamento de pessoas 
semelhantes. Congruência com o acervo probatório. Regras do art. 226 do CPP. Observância obrigatória. 

Repercussão geral no STF. Tema 1258/STJ. 
 

Cinge-se a controvérsia a saber se a determinação contida no art. 226 do Código de Processo Penal, constitui norma 
de observância obrigatória sob pena de nulidade e qual o seu alcance. 

Sobre o tema, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça vinha entendendo que a eventual inobservância das 

formalidades previstas no artigo 226 do Código de Processo Penal para o reconhecimento não corresponderia a causa 
de nulidade, uma vez que não se trata de exigências, mas de meras recomendações a serem observadas na 

implementação da medida. 

https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15358570762&ext=.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6314504
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5173898&numeroProcesso=1042075&classeProcesso=ARE&numeroTema=977
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5173898&numeroProcesso=1042075&classeProcesso=ARE&numeroTema=977
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art5lxxix:~:text=LXXIX%20%2D%20%C3%A9%20assegurado%2C%20nos%20termos%20da%20lei%2C%20o%20direito%20%C3%A0%20prote%C3%A7%C3%A3o%20dos%20dados%20pessoais%2C%20inclusive%20nos%20meios%20digitais.%C2%A0
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5173898
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5173898&numeroProcesso=1042075&classeProcesso=ARE&numeroTema=977
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Rompendo com a posição jurisprudencial majoritária até então, a Sexta Turma do STJ, por ocasião do julgamento 
do HC n. 598.886/SC, julgado em 27/10/2020, relator Ministro Rogerio Schietti Cruz, propôs nova interpretação do art. 

226 do CPP, segundo a qual a inobservância do procedimento descrito no mencionado dispositivo legal torna inválido o 
reconhecimento da pessoa suspeita e não poderá servir de lastro a eventual condenação, mesmo se confirmado o 

reconhecimento em juízo. 
No mesmo sentido, em recente julgado, a Quinta Turma do STJ, à unanimidade, reconheceu que, "Não obstante a 

relevância da palavra da vítima, em especial em crimes sexuais, não é possível manter a condenação do paciente com 
fundamento em reconhecimentos viciados, convalidados pela existência de outros reconhecimentos realizados com os 

mesmos vícios, e desconstituídos por meio de prova pericial que não identificou o perfil genético do paciente nos 
materiais coletados das vítimas" (PExt no HC n. 870.636/SP, relator Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta 

Turma, julgado em 14/5/2024, DJe de 20/5/2024). 

A Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal, por sua vez, de maneira consistente, vem entendendo que "O 
reconhecimento fotográfico realizado sem a observância das formalidades do art. 226 do CPP não constitui prova válida 

para sustentar a autoria delitiva, especialmente quando realizado de forma isolada e sem acompanhamento de outras 
provas robustas" (HC 245.814 AgR, Relator: Edson Fachin, Segunda Turma, julgado em 27/11/2024, 5/12/2024). 

De outro lado, há julgados recentes da Primeira Turma admitindo a ratificação, em juízo, de reconhecimento 
fotográfico falho, desde que valorado com o restante do conjunto probatório. 

Diante da divergência, mais recentemente, o plenário do STF afetou o ARE 1.467.470/RG, para julgamento no rito 
de repercussão geral (Tema 1.380), cuja controvérsia discute se o reconhecimento de pessoa realizado em 

desconformidade com o art. 226 do Código de Processo Penal é inválido por afronta às garantias constitucionais do 
devido processo legal, da ampla defesa e da vedação às provas ilícitas. 

No estudo do tema, o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) editou a Resolução n. 484, de 19/12/2022, que 
"estabelece diretrizes para a realização do reconhecimento de pessoas em procedimentos e processos criminais e sua 

avaliação no âmbito do Poder Judiciário". 
A resolução é resultado do trabalho do grupo criado pelo CNJ em 2021, e que produziu, em 2024, um Manual de 

Procedimentos de Reconhecimento de Pessoas conforme a Resolução CNJ n. 484/2022, que se debruça, 

detalhadamente, tanto sobre dados indicativos de erros no reconhecimento de pessoas no Brasil e no mundo quanto 
sobre os processos e variáveis que afetam a memória humana identificados em estudos especializados sobre o tema. 

A partir dos aprofundados estudos realizados pelo grupo de trabalho do Conselho Nacional de Justiça ou aqueles já 
mencionados no leading case da Sexta Turma do STJ, pode-se concluir que a rigorosa observância do art. 226 do CPP 

não é mero formalismo estéril; pelo contrário, possui fundamentação técnico-científica sólida e respaldo em políticas 
legais de redução de erros. 

Nesse cenário, a observância obrigatória das disposições postas no art. 226 do CPP se coaduna com uma 
compreensão do processo penal de matiz garantista voltada para a busca da verdade real de forma mais segura e 

precisa. Funciona como uma garantia procedimental alinhada com os princípios constitucionais da ampla defesa e do 
devido processo legal. 

Sob o ângulo técnico-científico, a formalidade do art. 226 se justifica como um meio de controle de qualidade da 
prova testemunhal. É uma resposta normativa às vulnerabilidades inerentes da memória humana. A falta de 

cumprimento dessas cautelas aumenta exponencialmente a chance de identificação equivocada, podendo levar um 
inocente à prisão - resultado diametralmente oposto à finalidade do processo penal. 

Ademais, um ponto científico crucial apontado pela Sexta Turma do STJ é a irrepetibilidade cognitiva do 

reconhecimento. Diferentemente de certas provas (v.g., perícias) que podem ser refeitas, o ato de reconhecimento não 
pode ser simplesmente reproduzido depois sem o risco de viés, porque a primeira exposição do suspeito à testemunha 

altera a memória desta. 
Estudos mostram que, após um reconhecimento, a testemunha pode incorporar a imagem do suspeito em sua 

memória como sendo a do autor - mesmo que estivesse incerta antes -, fenômeno conhecido como "efeito do reforço 
da confiança". Assim, se a primeira identificação foi errônea ou conduzida de forma inadequada, todas as subsequentes 

estarão comprometidas. 
Esse é o fundamento científico da regra jurisprudencial que veda convalidação posterior: a contaminação da 

memória é irreversível, motivo pelo qual a única forma de garantir justiça é prevenir o erro na origem, seguindo o 
procedimento adequado. 

Quanto aos efeitos processuais e probatórios da inobservância do art. 226 do CPP, o reconhecimento fotográfico 
e/ou pessoal irregular é prova inválida, devendo ser desconsiderada pelo julgador, na formação de seu convencimento. 

Assim, mesmo diante de posterior ratificação em juízo, com a observância dos ditames do art. 226 do CPP, o 
reconhecimento inicialmente viciado tem o potencial de macular a percepção futura do identificador, pelo que esvazia o 

seu grau de certeza. 

E, mais recentemente, a Quinta Turma do STJ, no AgRg no HC 819.550/SP, publicado em 6/11/2024, corroborando 
a tese, afirmou que "A nulidade do reconhecimento inicial contamina os subsequentes, conforme entendimento 

consolidado por esta Corte, especialmente quando não há outras provas independentes que confirmem a autoria 
delitiva". 

Por outro lado, se vítima e/ou testemunha já conheciam previamente o suspeito de cometimento do delito e são 
capazes de identificá-lo, o reconhecimento pessoal é desnecessário. 

No que concerne à possibilidade de decretação de prisão preventiva, recebimento de denúncia e pronúncia com 
base em reconhecimento fotográfico e/ou pessoal efetuado em descompasso com o art. 226 do CPP, há precedentes da 

Quinta e da Sexta Turma afirmando que "A decisão de pronúncia encerra simples juízo de admissibilidade da acusação, 
satisfazendo-se, tão somente, pelo exame da ocorrência do crime e de indícios de sua autoria, não demandando juízo 

de certeza necessário à sentença condenatória", bem como que "O reconhecimento fotográfico, ainda que questionável, 
é considerado indício mínimo de autoria para justificar a prisão cautelar". 

No entanto, diante das ponderações trazidas tanto pelo julgado da Sexta Turma do STJ no HC 712.781/RJ quanto 
no precedente da Segunda Turma do STF no RHC 206.486/SP, tem-se que, com efeito, o reconhecimento (fotográfico 

e/ou pessoal) comprovadamente efetuado em descompasso com as diretivas do art. 226 do CPP não é apto, de forma 

isolada e por si só, a consubstanciar indício suficiente de autoria para lastrear decretação de prisão preventiva, 
recebimento de denúncia ou pronúncia. 
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Quanto à sentença condenatória, o reconhecimento de pessoa, presencialmente ou por fotografia, somente se 
presta a identificar o réu e a consubstanciar evidência da autoria delitiva se observadas as formalidades previstas no 

art. 226 do CPP e após sua submissão ao crivo do contraditório e da ampla defesa, na fase judicial. 
Ademais, diante das várias nuances capazes de afetar a memória humana, é de todo conveniente que mesmo o 

reconhecimento efetuado com observância aos preceitos do art. 226 do CPP seja confrontado com as demais evidências 
existentes nos autos, de modo a atenuar a fragilidade epistêmica que caracteriza a prova produzida por meio do 

reconhecimento pessoal. 
Cumpre ressalvar, contudo, que "É possível que o julgador, destinatário das provas, convença-se da autoria delitiva 

a partir de outras provas que não guardem relação de causa e efeito com o ato do reconhecimento pessoal falho, 
porquanto, sem prejuízo da nova orientação, não se pode olvidar que vigora no sistema probatório brasileiro o princípio 

do livre convencimento motivado, desde que existam provas produzidas em contraditório judicial" (AREsp 2.852.641/SP, 

relator Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, julgado em 1/4/2025, DJEN 10/4/2025). 
REsp 1.953.602-SP 

REsp 1.987.628-SP 
 

STJ - Lei Maria da Penha. Indeferimento ou revogação de medidas protetivas. Vítima de violência doméstica. 
Legitimidade recursal. 

 
A questão consiste em definir se a vítima de violência doméstica é parte legítima para recorrer de decisão que 

revoga ou indefere medidas protetivas de urgência. 
O Tribunal de origem, ao afastar a legitimidade da vítima para impugnar a decisão que revogou as medidas 

protetivas anteriormente aplicadas, consignou que "[a] vítima, ainda que acompanhada pela Defensoria Pública, não 
detém legitimidade para recorrer de decisão que revogou medida protetiva de urgência, porquanto não evidenciado o 

fundamento legal para recorrer de tal provimento judicial, nos termos do artigo 271 do Código de Processo Penal". 
Sobre o tema, vale destacar que o art. 19 da Lei n. 11.340/2006 assegura a mulher vítima de violência doméstica, 

a possibilidade de solicitar a imposição de medidas restritivas ao agressor. Seria incoerente atribuir à vítima a 

legitimidade processual para buscar a defesa de seus direitos, mas negar a legitimidade recursal para impugnar decisão 
que indefira seus pedidos. 

Ressalte-se que, nos termos da disposição contida no art. 19, § 5º, da Lei n. 11.340/2006, "as medidas protetivas 
de urgência serão concedidas independentemente da tipificação penal da violência, do ajuizamento de ação penal ou 

cível, da existência de inquérito policial ou do registro de boletim de ocorrência". 
Assim, não é difícil notar que a legitimidade recursal da vítima não pode ser limitada pela previsão contida no art. 

271 do Código de Processo Penal (que disciplina a atuação do assistente de acusação), quando se trata da imposição 
de medidas protetivas. Isso porque a concessão não depende da ocorrência de um fato que caracterize ilícito penal, de 

modo que a vítima não atua propriamente como assistente de acusação, mas sim em nome próprio, na defesa de seus 
próprios direitos (inclusive de sua integridade física). 

Com efeito, não há como se afastar a legitimidade recursal da vítima de violência doméstica que tem negado o 
requerimento de imposição de medidas protetivas, uma vez que a própria legislação de regência lhe assegura 

legitimidade para pedi-las (art. 19 da Lei n. 11.340/2006), e também os meios necessários ao exercício desse direito 
(arts. 27 e 28 da Lei n. 11.340/2006). Restringir o acesso da vítima à instância recursal prejudica a prestação 

jurisdicional em questão tão sensível e complexa na vida das mulheres, que merecem a máxima efetividade das 

disposições contidas na Lei Maria da Penha. 
Ademais, é importante destacar que a jurisprudência desta Corte Superior há muito tem se debruçado sobre o 

instituto da intervenção de terceiros e da própria legitimidade recursal no âmbito do processo penal, sobretudo no que 
diz respeito ao assistente de acusação. Nessas ocasiões, tem se adotado uma interpretação sistemática das disposições 

do art. 271 do Código de Processo Penal, de modo a não restringir sua aplicabilidade à literalidade do dispositivo, 
prestigiando a maior efetividade da disposição normativa. 

REsp 2.204.582-GO 
 

STJ - Acordo de não persecução penal. Aplicação na Justiça Militar. Possibilidade. Adequação ao 
entendimento firmado pelo STF. 

 
O Tribunal de Justiça Militar deixou de reconhecer a aplicabilidade de acordo de não persecução penal, sob o 

fundamento de que o legislador deixou de promover a inclusão do instituto no Código de Processo Penal Militar. 
Sobre o tema, no ano de 2022, o Superior Tribunal Militar editou o enunciado de Súmula n. 18 que vedava o ANPP 

aos crimes militares. 

Nessa mesma linha, a Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça também já reconheceu a inaplicabilidade do 
acordo de não persecução penal aos crimes previstos na legislação penal militar. (AgRg no HC 628.275/SP, Ministro 

Messod Azulay Neto, Quinta Turma, DJe de 14/3/2023). 
Contudo, essa orientação jurisprudencial alterou-se a partir de 2024, quando a Segunda Turma do Supremo 

Tribunal Federal, na apreciação do HC 232.254/PE, sob a relatoria do Ministro Edson Fachin, firmou entendimento no 
sentido de que a interpretação sistemática conferida ao art. 28-A, § 2º, do CPP e do art. 3º do CPPM autorizaria a 

aplicabilidade do ANPP em matéria penal militar. 
Frise-se que, recentemente, o Superior Tribunal de Justiça também passou a entender da mesma forma do Supremo 

Tribunal Federal, admitindo a aplicação do instituto à Justiça Castrense (EDcl no AgRg no AREsp 2.481.489/MS, Ministro 
Otávio de Almeida Toledo (Desembargador convocado do TJSP), Sexta Turma, DJEN de 18/2/2025). 

Portanto, conforme o entendimento do STF e recente posicionamento do STJ, o instituto do acordo de não 
persecução penal, previsto no art. 28-A do CPP, aplica-se aos crimes militares previstos na legislação penal militar, 

tendo em vista os princípios constitucionais da individualização da pena, da proporcionalidade e razoabilidade. 
HC 993.294-MG 

 

STJ - Acordo de Não Persecução Penal. Justiça Militar. Aplicabilidade. Interpretação sistemática do art. 28-
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A, do CPP e art. 3º do CPPM. Adequação ao entendimento firmado pelo STF. 
 

A discussão consiste em saber se o acordo de não persecução penal pode ser aplicado a crimes julgados pela Justiça 
Militar. 

Quanto à questão, não se desconhece a existência de precedentes do Superior Tribunal de Justiça que reconhecem 
a inaplicabilidade do acordo de não persecução penal aos processos de competência da Justiça Militar. 

Todavia, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o HC 232.254/PE, de relatoria do Ministro Edson Fachin (DJe de 
8/5/2024) firmou entendimento no sentido da possibilidade de extensão do referido instituto também aos crimes 

militares. 
Na ocasião, a Segunda Turma do STF entendeu que o art. 28-A, § 2º, do CPP, ao elencar as hipóteses excepcionais 

à celebração do ANPP, como nos casos de reincidência, violência doméstica ou crimes cometidos com violência ou grave 

ameaça, não excluiu expressamente o processo penal militar do âmbito de aplicação da norma legal. 
Destacou-se, ainda, que o art. 3º do CPPM prevê a aplicação subsidiária da legislação processual penal comum nos 

casos omissos, desde que haja compatibilidade com os princípios que regem a Justiça Castrense. Por essa razão, 
institutos como o ANPP podem ser admitidos no processo penal militar, desde que não contrariem disposições específicas 

do rito castrense. 
Concluiu-se que a Súmula n. 18 do STM, ao vedar de forma genérica e abstrata a aplicação do ANPP no âmbito da 

Justiça Militar da União, afronta o princípio da legalidade estrita, insculpido no art. 5º, XXXIX, da CF. Reconheceu-se, 
portanto, que tal restrição, não prevista em lei, pode comprometer o pleno exercício das garantias fundamentais do 

investigado ou acusado. 
Desse modo, em conformidade com a orientação firmada pela Suprema Corte, o STJ alinha-se à tese de que a 

aplicação do ANPP no processo penal militar não encontra óbice normativo, devendo ser admitida sempre que presentes 
os requisitos legais e verificada a compatibilidade fático-jurídica com o caso concreto. 

HC 988.351-MG 
 

STJ - Investigação criminal. Prefeito. Foro por prerrogativa de função. Autorização judicial prévia. 

Prescindibilidade. Supervisão judicial posterior. Nulidade. Não ocorrência. 
 

A questão consiste em saber se a ausência de autorização e supervisão judicial para a investigação de autoridade 
com foro por prerrogativa de função acarreta nulidade do procedimento investigatório e do processo penal subsequente. 

No caso, ao tempo da instauração do procedimento investigatório criminal, o Supremo Tribunal Federal ainda não 
havia pacificado a jurisprudência sobre o assunto, e no Superior Tribunal de Justiça vigorava o entendimento de que 

"não há razão jurídica para condicionar a investigação de autoridade com foro por prerrogativa de função a prévia 
autorização judicial, ou seja, desnecessária a prévia autorização do Tribunal competente, para a colheita de elementos 

indiciários de autoridade com foro por prerrogativa de função" (AgRg no REsp 1.851.378/GO, Ministro Sebastião Reis 
Júnior, Sexta Turma, DJe 23/6/2020). 

De qualquer forma, mesmo após a pacificação jurisprudencial, o próprio STF estabeleceu ser hipótese de 
regularização, e não de anulação. Ademais, prevalece na jurisprudência atual a orientação de que "a investigação 

criminal, ainda que envolvendo autoridade com foro por prerrogativa de função, não exige autorização judicial prévia, 
bastando a supervisão judicial posterior para conferir validade aos atos praticados no curso do inquérito." (AgRg no HC 

966.772/DF, Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, DJEN de 20/3/2025). 

Por fim, "a parte não suportou prejuízo concreto em decorrência da ausência de autorização e supervisão do 
Tribunal de Justiça. Não há razão lógica para refazer todas os elementos informativos que podiam ser produzidas 

independentemente de autorização judicial e, portanto, que dispensavam a intervenção do Tribunal de Justiça, em 
virtude tão somente do foro por prerrogativa" (HC 407.047/PB, Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, DJe de 

22/3/2023). 
HC 962.828-PR 
 

 

DIREITO CIVIL 

STJ – Legado de renda vitalícia. Termo inicial para exigibilidade do pagamento. Data da abertura da 
sucessão. Arts. 1.923 e 1.926 do CC. 

 

Cinge-se a controvérsia em saber se é possível exigir, aos herdeiros instituídos pelo testador, o pagamento de 
legado de renda vitalícia desde a abertura da sucessão, independentemente de conclusão do inventário. 

Conforme estabelece o art. 1.923, caput, do Código Civil (CC), "desde a abertura da sucessão, pertence ao legatário 
a coisa certa, existente no acervo, salvo se o legado estiver sob condição suspensiva". Ademais, dispõe o art. 1.926 do 

diploma civil que "se o legado consistir em renda vitalícia ou pensão periódica, esta ou aquela ocorrerá da morte do 
testador". 

Ambos os artigos preveem que o legatário recebe a propriedade do bem legado desde a abertura da sucessão; a 
posse, porém, não se dará automática, pois dependerá da transmissão do legado pelo herdeiro. Com efeito, o legado 

constitui dívida da herança e se cumpre por meio do herdeiro, que realiza a transmissão da posse ao legatário. 
Assim, embora seja certo que a propriedade do legado de renda vitalícia é devida desde a abertura da sucessão, 

questiona-se o momento em que pode o legatário exigir a transmissão da posse - é dizer, o pagamento do valor. 
Em regra, caberá ao legatário pedir aos herdeiros o legado após o julgamento da partilha, tendo em vista que esse 

é o momento em que se verifica a possibilidade de cumprimento das disposições testamentárias após a dedução do 
passivo do monte, quando são individualizados os quinhões hereditários e determinados os pagamentos dos legados. 

No entanto, especificamente para o legado de renda, instituto cuja natureza é de garantir a subsistência do 

legatário, o pagamento somente após a ultimação da partilha, considerando a morosa realidade de tais procedimentos, 
parece não conferir solução prática razoável. 
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A doutrina, ao analisar a matéria disposta no Código Civil de 1916, observa que a regra prevista no art. 1.695 
daquele diploma legal estabelecia que, se o legado de renda fosse de quantia certa, em prestações periódicas, dataria 

da morte do testador o primeiro período. O testador teria liberdade para dispor de forma diversa em testamento, 
elegendo o início do pagamento a partir da conclusão do inventário, por exemplo, se fosse essa sua vontade. Não o 

fazendo, a regra jurídica é dispositiva. 
Assim, é prerrogativa do testador a eleição pelo termo inicial do pagamento do legado de renda vitalícia. No seu 

silêncio, considerar-se-á o seu início a data da abertura da sucessão, como assim determina o art. 1.926 do CC. 
Ademais, o legado de renda, em regra, tem natureza assistencial, pois busca garantir a subsistência daquele que 

dependia economicamente do falecido. 
Dessa forma, a interpretação sistemática do instituto do legado de renda vitalícia, dada sua natureza assistencial 

aproximada ao legado de alimentos, permite concluir que o cumprimento do encargo caberá ao onerado, desde o 

falecimento do testador, na proporção de seu quinhão hereditário, independentemente da conclusão do inventário. 
REsp 2.163.919-PR 

 
STJ - Cláusula de não-concorrência. Violação. Ausência de limite temporal. Invalidade. Anulabilidade. 

 
Cinge-se a controvérsia em decidir se é válida a estipulação de cláusula de não-concorrência sem limitação 

temporal. 
A cláusula de não-concorrência estabelece a vedação de que um dos contratantes comercialize bens ou serviços 

semelhantes àqueles comercializados pelo outro contratante, evitando que haja entre eles competição por clientela. 
Trata-se de cláusula que restringe os princípios constitucionais da livre iniciativa e da livre concorrência (art. 170 

da CF/1988). Por isso, não é possível estabelecer cláusula de não-concorrência de forma ilimitada, sem restrições. 
São válidas as cláusulas contratuais de não-concorrência, desde que limitadas espacial e temporalmente, porquanto 

adequadas à proteção da concorrência e dos efeitos danosos decorrentes de potencial desvio de clientela - valores 
jurídicos reconhecidos constitucionalmente. 

Segundo a doutrina, a limitação temporal na cláusula de não-concorrência "liga-se à necessidade de se estabelecer 

prazo razoável para a duração dessa obrigação, pois a ausência de parâmetro temporal - ou a fixação de período 
irrazoável - acabaria por restringir demasiadamente o direito de a contraparte exercer livremente a atividade 

econômica". 
Quanto à espécie de invalidade, na vedação à cláusula de não-concorrência sem limitação temporal, embora se 

reconheça haver interesse social na preservação da livre concorrência e da livre iniciativa, o que se protege é a ordem 
privada. A restrição concorrencial contratualmente prevista atinge diretamente apenas o contratante; é o seu direito 

particular que não afronta à lei. 
Assim, a cláusula de não-concorrência em que ausente a necessária limitação temporal é inválida, sendo o grau de 

intensidade de tal invalidade a anulabilidade, não a nulidade. 
Sendo anulável, a ausência de limitação temporal na cláusula de não-concorrência: (i) é sanável e pode ser 

confirmada pelas partes, salvo direito de terceiro (arts. 172 e 173 do CC/2002); (ii) não tem efeito antes de julgada por 
sentença (art. 177 do CC/2002); (iii) não pode ser reconhecida ofício (art. 177 do CC/2002); (iv) deve ser alegada pelos 

interessados (art. 177 do CC/2002); (v) decai, passado o prazo legal (arts. 178 e 179 do CC/2002). 
REsp 2.185.015-SC 

 

STJ - Quotas condominiais. Natureza propter rem. Ação de cobrança. Vendedor e promitente comprador. 
Legitimidade passiva concorrente. Ciência do condomínio. Irrelevância. Interpretação das teses do Tema 

886/STJ. 
 

A controvérsia cinge-se a definir se o promitente vendedor (proprietário) continua responsável pelo pagamento das 
despesas condominiais geradas após a imissão do promitente comprador na posse do imóvel, mesmo estando 

comprovada a imissão na posse e a ciência inequívoca da transação pelo condomínio. 
Quanto ao ponto, ressalta-se que em razão da natureza propter rem das quotas condominiais (crédito do 

condomínio), as teses do Tema 886 devem ser interpretadas à luz da teoria da dualidade do vínculo obrigacional, de 
maneira a reconhecer a legitimidade passiva concorrente entre promitente vendedor (proprietário do imóvel) e 

promitente comprador para figurar no polo passivo da ação de cobrança de débitos condominiais posteriores à imissão 
do comprador na posse, independentemente de haver ciência inequívoca da transação pelo condomínio. 

Assim, sendo o próprio imóvel gerador das despesas e a garantia de seu pagamento, o proprietário que figura na 
matrícula do Registro de Imóveis pode ter o bem penhorado no bojo de ação de cobrança, já em fase de cumprimento 

de sentença, da qual não figurou no polo passivo. 

Ressalva de que, não tendo a recorrente sido parte na ação de cobrança, apenas o imóvel gerador da dívida pode 
ser penhorado, ficando seus demais bens a salvo de constrição nos autos de origem, sendo-lhe, ademais, assegurado 

o direito de defesa no âmbito do cumprimento de sentença, ou por meio de ajuizamento de ação autônoma. 
REsp 1.910.280-PR 

 
STJ - Posse de imóvel comum. Dissolução do vínculo conjugal. Moradia da prole comum. Vítima de violência 

doméstica e familiar. Arbitramento de aluguel. Descabimento. Ausência de enriquecimento sem causa. 
 

A questão controvertida reside em decidir se é cabível arbitramento de aluguel pelo uso exclusivo de bem imóvel 
comum, em razão do divórcio dos proprietários, considerando-se que: (I) o uso exclusivo do bem é realizado por vítima 

de violência doméstica; (II) residem no imóvel mãe e filha, sendo esta atualmente adolescente; e (III) mãe e filha são 
hipossuficientes. 

No julgamento do REsp 1.250.362/RS, a Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça fixou o entendimento de 
que, na separação e no divórcio, sob pena de gerar enriquecimento sem causa, o fato de um dos cônjuges deter a posse 

exclusiva de bem imóvel comum dá direito, ao outro, ao recebimento de indenização, ainda que pendente a partilha dos 

bens. 
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O direito à indenização pelo uso exclusivo de bem comum em razão do rompimento de vínculo conjugal está 
assentado, especialmente, na premissa de que o uso do imóvel comum com exclusividade por um dos cônjuges impede 

ao outro a fruição do bem, havendo situação de enriquecimento sem causa. 
Há hipóteses, entretanto, que não se verifica qualquer vantagem daquele que está no uso e gozo do bem comum, 

em detrimento do outro. Em tais situações, não há que se falar em indenização, uma vez que não há enriquecimento 
sem causa. 

Partindo-se do pressuposto de que o fundamento da indenização está assentado especialmente no fato de ex-
cônjuge usar do bem comum com exclusividade, é forçoso concluir que, se o ex-cônjuge reside no bem em conjunto 

com a prole comum do casal, não há posse exclusiva. Nesse caso, há proveito indireto do ex-cônjuge impossibilitado de 
usufruir o bem, na medida em que proverá, aos filhos, o direito à moradia digna. A utilização do bem pelos filhos dos 

coproprietários beneficia a ambos, não se configurando enriquecimento sem causa. 

Sob esta mesma ótica, o arbitramento de aluguéis pelo uso de bem imóvel comum por ex-cônjuge deverá sopesar 
a situação de maior vulnerabilidade que acomete o genitor encarregado dos cuidados com os filhos. A experiência mostra 

que, em geral, o cuidado com a prole é realizado em grande parte pelo genitor que com os filhos reside, sendo um 
trabalho, muitas vezes, invisível. Ainda que o genitor que não reside com os filhos cumpra com a prestação alimentícia, 

diversos gastos são despendidos pelo cuidador, para além de financeiros: entram na conta, também, o custo do tempo 
e do cuidado para com os filhos, trabalho este não remunerado, mas que coloca o cuidador em uma certa posição de 

vulnerabilidade. 
Na hipótese de medida protetiva de urgência que determina o afastamento do cônjuge ou companheiro da 

residência familiar, a imposição de obrigação pecuniária consistente em aluguel em razão do uso exclusivo do imóvel 
pela mulher vai de encontro à proteção inerente à própria medida cautelar. 

A imposição judicial de uma medida protetiva de urgência que determina o afastamento cautelar do cônjuge 
agressor não importa em qualquer vantagem à mulher que permanece no imóvel. Ao contrário, objetiva a proteção da 

vítima pelo Estado, que, no contexto social ainda hoje vivenciado, continua sofrendo discriminações, humilhações e 
violências físicas e psicológicas no seio da estrutura familiar. 

Logo, o afastamento do cônjuge ou companheiro da residência familiar em razão de medida protetiva de urgência 

não configura enriquecimento ou vantagem daquele ou daquela que permanece no imóvel. 
É, portanto, descabido o arbitramento de aluguel em desfavor da mulher vítima de violência doméstica que 

permanece na posse exclusiva de bem imóvel comum. 
Processo em segredo de justiça 

 
STJ - Ação de destituição do poder familiar cumulada com Adoção. Mãe biológica adolescente, vítima de 

violência sexual no ambiente doméstico. Requisitos do art. 1.638 do CC. Ausência. Guarda provisória da 
menor com família substituta há mais de 10 anos. Reconhecimento da multiparentalidade. Melhor interesse 

da criança. 
 

Trata-se, na origem, de ação de destituição do poder familiar cumulada com adoção na qual se pleiteou a 
procedência da ação sob o fundamento de que a criança nunca teve contato com a família biológica, estando plenamente 

inserida no núcleo familiar dos adotantes. A parte recorrente defende que a negativa de adoção, sob o pretexto de 
preservar-se o vínculo biológico, com fundamento no reconhecimento da multiparentalidade, não só ignora a realidade 

afetiva consolidada mas também impõe à menina uma situação de instabilidade emocional. 

Nesse contexto, cinge-se a controvérsia a saber se é possível o reconhecimento da multiparentalidade no caso, ou 
se a destituição do poder familiar é a melhor solução. 

O caso apresenta uma situação peculiar, em que foram vítimas todos os envolvidos, principalmente a própria 
genitora, que foi mãe aos 14 anos de idade, vítima de violência sexual pelo padrasto no ambiente doméstico e, além 

disso, estava em situação de risco na companhia da mãe que foi diagnosticada com esquizofrenia. 
Portanto, não teve apoio familiar, nem do Estado, para enfrentar a delicada situação. A adolescente não tinha 

discernimento para consentir com a adoção, tampouco tinha conhecimento de que poderia ficar acolhida 
institucionalmente juntamente com sua filha. 

Por outro lado, a menor está sob a guarda dos adotantes desde os primeiros dias de vida, há aproximadamente 
dez anos, tempo em que criou laços afetivos com o casal, consolidando reciprocamente a relação filial, de modo que a 

alteração no quadro atual afetaria seu estado emocional e desenvolvimento psicológico. 
Em que pesem os adotantes, ora agravantes, terem recebido a criança por intermédio do Poder Público, em absoluta 

e inequívoca regularidade do procedimento adotivo, não se pode ignorar que o contexto fático apresentado não se 
mostra adequado para enquadrar a recorrida, ora agravada, em nenhuma das hipóteses de perda do poder familiar 

previstas no art. 1.638 do Código Civil. 

Isso, porque, observando-se atentamente o contexto dos autos, não é possível considerar tenha havido o abandono 
espontâneo da criança, nem o descumprimento dos deveres inerentes ao poder familiar com submissão voluntária da 

menor a situação de risco. 
Assim, a melhor solução é a multiparentalidade, com o reconhecimento da paternidade socioafetiva dos requerentes 

sem a perda do poder familiar da genitora, preservando-se a guarda dos recorrentes, mas assegurando-se o direito de 
visitas à mãe biológica, medida adotada em observância ao princípio do melhor interesse da menor. 

Trata-se de entendimento firmado à luz da tese fixada em sede de repercussão geral pelo eg. Supremo Tribunal 
Federal a respeito da multiparentalidade, que estabeleceu que "a paternidade socioafetiva, declarada ou não em registro 

público, não impede o reconhecimento do vínculo de filiação concomitante baseado na origem biológica, com os efeitos 
jurídicos próprios" (RE 898.060/SC, Relator: Ministro Luiz Fux, Tribunal Pleno, julgado em 21/9/2016, Processo 

Eletrônico Repercussão Geral - Mérito - DJe-187 Divulg. 23-8-2017 Public. 24-8-2017). 
Processo em segredo de justiça 

 
STJ - Ação de exoneração de alimentos. Alimentos entre ex-cônjuges. Pagamento de pensão alimentícia por 

mais de duas décadas após o termo final da obrigação. Liberalidade. Expectativa legítima de continuidade 
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da prestação. Supressio configurada. 
 

Cinge-se a controvérsia em decidir se o pagamento de pensão alimentícia pelo ex-marido, por mais de duas décadas 
após o termo final da obrigação, configura a incidência do instituto da supressio, fazendo nascer para a ex-esposa a 

expectativa legítima de continuidade da prestação, em homenagem à boa-fé objetiva. 
A confiança, no contexto das relações privadas, desempenha papel fundamental ao assegurar proteção qualificada 

ao comportamento humano, sendo expressão concreta da solidariedade social constitucionalmente albergada. Essa 
confiança impõe a todos o dever jurídico de não frustrar, injustificadamente, as legítimas expectativas de terceiros. No 

âmbito das relações familiares, a noção de confiança deve ser especialmente protegida, de forma que as condutas 
contrárias à confiança serão, em regra, também contrárias à boa-fé objetiva. 

A tutela da confiança assume relevância ética nas relações privadas ao proibir comportamentos contraditórios 

(venire contra factum proprium) e ao reconhecer efeitos decorrentes da inércia prolongada (supressio) ou da prática 
constante (surrectio). Tais figuras jurídicas operam como mecanismos de estabilização das expectativas, impedindo 

mudanças abruptas de conduta que contrariem a confiança anteriormente depositada. 
Identifica-se a supressio como a perda de determinada faculdade jurídica em razão do não exercício prolongado 

desse direito, o que leva ao seu esvaziamento. Em contrapartida, a surrectio consiste no surgimento de uma vantagem 
para determinada pessoa, justamente porque a outra parte deixou de exercer o direito ao qual faria jus, criando, assim, 

a expectativa de que esse direito não mais seria reivindicado futuramente. 
A supressio aproxima-se, sem dúvida, do venire contra factum proprium, pois ambas as figuras atuam como fatores 

de preservação da confiança alheia. Mas dele se diferencia primordialmente pois, enquanto no venire, a expectativa do 
outro decorre de uma conduta ativa anterior, que não pode ser desmentida posteriormente; na supressio, a expectativa 

nasce da omissão prolongada do titular do direito, cuja inércia, associada a elementos objetivos que indiquem o desuso, 
conduz à convicção de que tal direito não será mais exercido. 

Assim, a inércia prolongada do credor de alimentos em promover a execução da pensão em débito pode gerar, no 
devedor, a legítima expectativa de que a prestação não é mais necessária, conduzindo à estabilização da situação de 

inadimplemento. Em sentido inverso, o alimentante que, mesmo exonerado, opta voluntariamente por continuar 

realizando os pagamentos, conduz ao alimentando a expectativa de continuidade da prestação, a qual pode tornar-se 
juridicamente relevante, especialmente diante da reiterada e sistemática manifestação de vontade. 

A aplicação da boa-fé no âmbito do Direito de Família reforça a dimensão ética e funcional da confiança, reafirmando 
seu papel como vetor interpretativo e integrativo. A eventual violação de justa expectativa deverá ser verificada na 

situação em concreto, devendo o julgador buscar a melhor forma de concretização das expectativas e esperanças criadas 
no ambiente familiar. 

O caráter de transitoriedade dos alimentos entre ex-cônjuges parece traduzir o conteúdo da boa-fé objetiva, uma 
vez que deve a obrigação alimentar garantir o fornecimento de auxílio material ao cônjuge depreciado em razão de sua 

vulnerabilidade social e econômica, até que possa retomar sua autonomia financeira. 
Os alimentos transitórios não serão cabíveis, entretanto, quando as necessidades são permanentes, em decorrência 

da incapacidade perene do alimentando de promover seu próprio sustento. 
A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem admitido a perenidade da obrigação de prestar alimentos entre 

ex-cônjuges em situações excepcionais, como na impossibilidade prática de reinserção do alimentando no mercado de 
trabalho; em hipótese de idade avançada do alimentando; ou de condição de saúde fragilizada. 

Dessa forma, constatando-se, na espécie, a incapacidade laboral do alimentando, saúde fragilizada, idade avançada 

ou qualquer impossibilidade prática de inserção no mercado de trabalho, ou de adquirir autonomia financeira, a pensão 
alimentícia entre ex-cônjuges poderá ser fixada por prazo indeterminado. 

No caso, é incontroverso que as partes se encontram divorciadas há mais de 30 (trinta anos), tendo firmado acordo 
para pagamento de pensão alimentícia pelo ex-marido à ex-esposa, correspondente a 5% dos seus rendimentos líquidos, 

além de pagamento de plano de saúde, pelo prazo de um ano. Referido acordo fora homologado judicialmente em 1993. 
Dois anos depois, as partes peticionaram nos autos da ação de divórcio requerendo a alteração do acordo, para 

que o pagamento da pensão alimentícia fosse prorrogado por prazo indeterminado. Embora não tenha o juízo conhecido 
do pedido, em razão da necessidade de ajuizamento de ação própria, o ex-marido permaneceu alcançando a pensão 

alimentícia à ex-esposa por mais de 25 (vinte e cinco) anos, até o ajuizamento da ação de exoneração, em julho de 
2018. 

O fato de a ex-esposa ter recebido pensão alimentícia por mais de 25 (vinte e cinco) anos, no entanto, não 
demonstra sua inércia em retomar a independência financeira. Do contrário, a inércia do ex-marido em permanecer 

realizando os pagamentos mensais acordados por longo período, mesmo que exonerado, provocou na alimentanda a 
expectativa de que o direito de exoneração não seria mais por ele exercida. 

Portanto, evidencia-se, da conduta do alimentante, o instituto da supressio, visto que deixou de exercer seu direito 

de cessar o pagamento dos alimentos por mais de duas décadas, conduzindo à estabilização da situação de fato. Lado 
outro, surge para a alimentanda a surrectio, diante da expectativa de que o direito de exoneração dos alimentos não 

mais seria reivindicado pelo ex-marido. 
Com efeito, o alimentante que, mesmo exonerado, opta voluntariamente por continuar realizando os pagamentos, 

conduz ao alimentando a expectativa de continuidade da prestação, a qual pode tornar-se juridicamente relevante, 
especialmente diante da reiterada e sistemática manifestação de vontade. 

Some-se a isso o fato de que a ex-esposa teve de abdicar de seu trabalho em razão de mudança da família para a 
cidade de Petrópolis, em função do emprego do ex-marido. A realidade vivenciada pelo casal ao tempo da constância 

da sociedade conjugal deve ser considerada quando da fixação da pensão alimentícia. 
Ademais, tendo em vista que a alimentanda é pessoa idosa, possui doença grave e se encontra impossibilitada de 

se reinserir no mercado de trabalho; e o alimentante aufere renda suficiente para permanecer cumprindo a obrigação 
constituída; deve-se manter o pagamento da pensão alimentícia por prazo indeterminado. 

Processo em segredo de justiça 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

STF - Consolidação da propriedade de bem móvel alienado fiduciariamente. 

 
São constitucionais os institutos previstos nos arts. 8º-B ao 8º-E do Decreto nº 911/1969, incluídos pela Lei nº 

14.711/2023 (Marco Legal das Garantias), e no procedimento de busca e apreensão extrajudicial previsto nos parágrafos 
do art. 8º-C devem ser adotadas, obrigatoriamente, as devidas cautelas para evitar graves violações aos direitos 

fundamentais do devedor. 

A referida lei, ao regulamentar procedimentos extrajudiciais para a execução de créditos garantidos por hipoteca e 
para a consolidação da propriedade em contratos de alienação fiduciária, alinha-se à tendência global 

de desjudicialização da execução, cujo objetivo principal é aliviar a sobrecarga do Poder Judiciário. 
Conforme jurisprudência desta Corte (1), são constitucionais as medidas de execução extrajudicial de 

créditos — como as previstas no Marco Legal das Garantias —, de modo que devem ser afastadas as alegações de 
violação aos princípios da inafastabilidade da jurisdição, do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, 

pois o pleno acesso ao Poder Judiciário permanece assegurado ao devedor. 
Ademais, é garantida a possibilidade de defesa prévia na esfera administrativa, inclusive com a purgação da mora 

antes da consolidação da propriedade ou da adoção de medidas como a busca e apreensão do bem dado em garantia. 
Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, em apreciação conjunta e por maioria, julgou 

parcialmente procedentes as ações para conferir interpretação conforme a Constituição aos §§ 4º, 5º e 7º (expressão 
“apreendido o bem pelo oficial da serventia extrajudicial”) do art. 8º-C do Decreto-Lei nº 911/1969, com a redação 

conferida pela Lei nº 14.711/2023, de modo que, nas diligências para a localização do bem móvel dado em garantia em 
alienação fiduciária e em sua apreensão, devem ser assegurados os direitos e garantias constitucionais elencados na 

tese anteriormente citada, fixada também por maioria. 

(1) Precedentes citados: RE 223.075, AI 509.379 AgR, AI 600.876 AgR, RE 513.546 AgR, RE 627.106 (Tema 249 
RG) e RE 860.631 (Tema 982 RG). 

ADI 7.601/DF 
ADI 7.608/DF 

ADI 7.600/DF 
 

STJ - Interveniente. Incorporação imobiliária. Terreno oferecido em garantia do empreendimento. 
Desmembramento posterior. Construção de unidades. Substituição por novas matrículas individualizadas. 

Extinção da garantia. Reconhecimento. Ilegitimidade passiva configurada. 
 

A responsabilidade do interveniente hipotecário está restrita ao bem oferecido como garantia e não à sua pessoa, 
que não comprometeu seu patrimônio além daquele indicado no instrumento contratual. 

No caso concreto, apesar da inclusão do garantidor ter sido justificada pela qualidade de interveniente hipotecante, 
sua manutenção no polo passivo da execução não se mantém, pois o imóvel objeto da garantia contratual foi substituído 

por diversas unidades autônomas. 

Ademais, as unidades recebidas pelo garantidor em contrato de permuta realizado com a construtora também não 
podem ser objeto de penhora, já que as hipotecas que incidiam sobre os apartamentos foram baixadas por decisão 

judicial transitada em julgado 
REsp 2.183.144-SE 

 
STJ - Multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC. Critérios de aplicação. Manifesta improcedência ou 

inadmissibilidade. Agravo interno. Precedentes qualificados. Demonstração da distinção. Possibilidade. 
Revisão do Tema 434/STJ. 

 
A primeira questão afetada para julgamento tem o seguinte teor: aplicabilidade da multa prevista no § 4º do art. 

1.021 do CPC quando a decisão recorrida se baseia em precedente qualificado (art. 927, III, do CPC). 
No regime do CPC/73, o Superior Tribunal de Justiça pacificou orientação no sentido de que o agravo interposto 

contra decisão monocrática do Tribunal de origem, com o objetivo de exaurir a instância recursal ordinária, a fim de 
permitir a interposição de recurso especial e do extraordinário, não é manifestamente inadmissível ou infundado, motivo 

pelo qual inaplicável a multa que era prevista no art. 557, § 2º, do Código revogado. Essa orientação foi adotada em 

sede de recurso especial submetido ao regime dos recursos repetitivos (Tema Repetitivo 434/STJ). 
Ainda que o escopo do agravo interno seja viabilizar a interposição de recurso aos Tribunais Superiores 

(exaurimento de instância), não se pode olvidar que os recursos especial ou extraordinário terão seguimento negado 
quando o acórdão recorrido coincidir com a orientação do tribunal superior, proferida em sede de recurso extraordinário 

ou especial submetido ao regime dos recursos repetitivos. 
Consequentemente, o simples argumento de que se pretende o exaurimento de instância, por si só, não é suficiente 

para que seja reconhecida a ilegalidade da multa. Diante desse quadro, revela-se necessária a revisão do Tema 
Repetitivo 434/STJ. 

Por outro lado, o precedente qualificado autoriza tanto a improcedência liminar do pedido (pelo juízo singular) 
quanto o julgamento monocrático pelo relator (no âmbito dos tribunais). Admitir-se a interposição de recurso em face 

de decisão baseada em precedente qualificado - especialmente quando não há nenhuma sinalização de alteração do 
precedente - implica negar a própria finalidade da sua criação. Assim, o respeito ao precedente qualificado é regra de 

observância obrigatória. 
Entretanto, reconhecer que inexiste ilegalidade ao se declarar manifestamente improcedente agravo interno que 

impugna decisão baseada em precedente qualificado, para fins de aplicação da multa prevista no § 4º do art. 1.021 do 

CPC, não impõe que o órgão colegiado sempre declare manifestamente improcedente agravo interno interposto contra 
esse tipo de decisão. Em se tratando de penalidade, a aplicação deve ser proporcional. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/1965-1988/Del0911.htm#:~:text=Art.%208%C2%BA%2DC%20Consolidada%20a%20propriedade%2C%20o%20credor%20poder%C3%A1%20vender%20o%20bem%20na%20forma%20do%20art.%202%C2%BA%20deste%20Decreto%2DLei.%C2%A0%C2%A0%20(Inclu%C3%ADdo%20pela%20Lei%20n%C2%BA%2014.711%2C%20de%202023)
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/l14711.htm
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=250300
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=358153
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=408484
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=541809
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=756135673
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=3919340&numeroProcesso=627106&classeProcesso=RE&numeroTema=249
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=3919340&numeroProcesso=627106&classeProcesso=RE&numeroTema=249
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=774149231
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4694303&numeroProcesso=860631&classeProcesso=RE&numeroTema=982
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6846515
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6865956
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6845229
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A título de exemplo, é comum em questões tributárias o questionamento de acórdão proferido sob o regime dos 
recursos repetitivos, no Superior Tribunal de Justiça, perante o Supremo Tribunal Federal. Trata-se de matéria 

amplamente regulamentada pela Constituição Federal, admitindo, ao menos em tese, a viabilização do recurso 
extraordinário. Nesse cenário, reconhecida a existência de repercussão geral, não é recomendável a imposição da 

penalidade em sede de agravo interno, ainda que a decisão recorrida esteja amparada em acórdão vinculante do 
Superior Tribunal de Justiça. 

Nesse cenário, pode-se afirmar que inexiste ilegalidade ao se declarar manifestamente improcedente agravo interno 
que impugna decisão baseada em precedente qualificado, para fins de aplicação da multa prevista no § 4º do art. 1.021 

do CPC, ressalvados os casos em que a aplicação da multa não é recomendada (v.g. acórdão vinculante proferido pelo 
Tribunal local e recurso especial repetitivo pendente no STJ; acórdão vinculante proferido pelo STJ e pendência de 

julgamento de repercussão geral no STF). 

Por sua vez, a segunda questão afetada para julgamento tem o seguinte teor: possibilidade de se considerar 
manifestamente inadmissível ou improcedente (ainda que em votação unânime) agravo interno cujas razões apontam 

a indevida ou incorreta aplicação de tese firmada em sede de precedente qualificado. 
Como se constata, a questão guarda relação com o instituto da distinção, que é tratado especialmente nos arts. 

489, V e VI e 1.037, §§ 9º a 13, do CPC. 
Segundo a doutrina, "o distinguishing expressa a distinção entre os casos para o efeito de se subordinar, ou não, 

o caso sob julgamento ao precedente", ou seja, "o distinguishing revela a demonstração entre as diferenças fáticas 
entre os casos ou a demonstração de que a ratio do precedente não se amolda ao caso sob julgamento, uma vez que 

os fatos de um e outro são diversos". 
Acerca do tema, é esclarecedor o Enunciado 306 do Fórum Permanente de Processualistas Civis (FPPC): "O 

precedente vinculante não será seguido quando o juiz ou tribunal distinguir o caso sob julgamento, demonstrando, 
fundamentalmente, tratar-se de situação particularizada por hipótese fática distinta, a impor solução jurídica diversa". 

A Segunda Turma do STJ, em recente precedente, afirmou que "o pedido (ou requerimento) de distinção deve ser 
apresentado na forma do art. 1.037, § 8º e seguintes do CPC. Nesse regime, tal pedido deve ser interposto na primeira 

oportunidade, após a determinação de sobrestamento, quando este ocorre em Tribunal Superior" (PDist no AgInt nos 

EDcl no AREsp n. 2.360.573/PE, relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 14/5/2024, DJe 
de 17/5/2024). 

Destarte, em se tratando de decisão do relator baseada em precedente qualificado, a alegação de distinção deve 
ser formulada na primeira oportunidade, assim como ocorre com pedido de distinção previsto no art. 1.037, § 8º e 

seguintes do CPC. 
Cabe ressaltar que é ônus da parte demonstrar a existência de distinção, em consonância com o Enunciado 9 da 

ENFAM. Essa demonstração deve ocorrer de forma fundamentada, de modo que é descabida a simples alegação de 
indevida ou incorreta aplicação de tese firmada em sede de precedente qualificado. 

Assim, o agravo interposto contra decisão do Tribunal de origem, ainda que com o objetivo de exaurir a instância 
recursal ordinária, a fim de permitir a interposição de recurso especial e/ou extraordinário, quando apresentado contra 

decisão baseada em precedente qualificado oriundo do STJ ou do STF, autoriza a aplicação da multa prevista no art. 
1.021, § 4º, do CPC (revisão do TR 434/STJ). 

Além disso, a multa prevista no art. 1.021, §4º, CPC não é cabível quando (i) alegada de forma fundamentada a 
distinção ou superação do precedente qualificado oriundo do STJ ou do STF ou (ii) a decisão agravada estiver amparada 

em julgado de tribunal de segundo grau. 

Por fim, excetuadas as hipóteses supra, caberá ao órgão colegiado verificar a aplicação da multa, considerando-se 
as peculiaridades do caso concreto. 

REsp 2.043.826-SC 
REsp 2.043.887-SC 

Resp 2.044.143-SC 
REsp 2.006.910-PA 

 
STJ - Fundamentação por referência (per relationem ou por remissão). Ato decisório. Técnica de 

fundamentação. Cabimento. Tema 1306. 
 

Cinge-se a controvérsia a definir se a fundamentação por referência (per relationem ou por remissão) - na qual são 
reproduzidas as motivações contidas em decisão judicial anterior como razões de decidir - resulta na nulidade do ato 

decisório, à luz do disposto nos artigos 489, § 1º, e 1.022, parágrafo único, inciso II, do Código de Processo Civil de 
2015. 

Segundo a doutrina, a obrigatoriedade da fundamentação das decisões judiciais, sob pena de nulidade, 

consubstancia, "a um só tempo, princípio processual, dever do juiz, direito individual da parte e garantia da 
Administração Pública". 

Tal obrigatoriedade - de justificação da convicção do magistrado em decisões judiciais - encontra-se prevista na 
Constituição Federal de 1988 (art. 93, inciso IX), tendo relação intrínseca com a definição da República Federativa do 

Brasil como Estado Democrático de Direito. 
Cuida-se de direito fundamental do jurisdicionado - consectário da garantia do devido processo legal - que subordina 

todos os integrantes do Poder Judiciário, aos quais é vedado proferir decisões arbitrárias, ou seja, pronunciamentos 
jurisdicionais que não se coadunem com o conceito democrático do exercício do poder, que exige a justificação - 

dialógica, racional e inteligível - do ato decisório de modo a viabilizar o seu "controle interno" pela parte e pelas instâncias 
judiciais subsequentes, bem como o seu "controle externo e difuso" pela sociedade, o que revela uma dupla função 

dessa obrigatoriedade. 
O Código de Processo Civil de 2015 inseriu o dever de fundamentação das decisões judiciais entre as "normas 

fundamentais do processo civil" (artigo 11), determinando ainda que: (i) em regra, "não se proferirá decisão contra 
uma das partes sem que ela seja previamente ouvida" (artigo 9º, caput); e (ii) "o juiz não pode decidir, em grau algum 

de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, 

ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício" (artigo 10). 
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No capítulo que versa sobre a "sentença" (lato sensu), o artigo 489 do CPC enumera os elementos essenciais do 
ato decisório, bem como hipóteses - exemplificativas - de "decisões não fundamentadas". Do referido dispositivo se 

extrai que o dever de fundamentação da decisão judicial considera-se adequadamente atendido quando o magistrado 
explicita as razões fáticas e jurídicas consideradas determinantes para a resposta oferecida no processo dentre outras 

conclusões possíveis. 
Ademais, nos termos do rol previsto no § 1º do artigo 489 do CPC, a fundamentação da decisão judicial deve ainda 

conter: a) explicação sobre o vínculo entre a norma jurídica - considerada aplicável à espécie - e a causa ou a questão 
decidida nos autos (inciso I); b) especificação do motivo concreto para o emprego de conceito jurídico indeterminado 

(inciso II); c) exame da situação concreta submetida ao crivo do Judiciário, revelando-se insuficiente a invocação de 
motivos que se prestariam a justificar qualquer outra decisão (inciso III); d) enfrentamento de "todos os argumentos 

deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador" (inciso IV); e) juízo de 

conformação entre a ratio decidendi de precedente - ou de enunciado de súmula - aplicado na decisão e o caso concreto 
(inciso V); f) indicação das diferenças fáticas que justificam a não aplicação de precedente obrigatório ao caso concreto 

(inciso VI, primeira parte); e g) informação sobre a superação de precedente obrigatório invocado nos autos (inciso VI, 
parte final). 

Assim, à luz do disposto no parágrafo único do artigo 1.022 do CPC, considera-se omissa - e, portanto, impugnável 
por embargos de declaração - a decisão que: (i) deixa de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos 

repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável à espécie; ou (ii) incorre em qualquer das hipóteses 
de ausência de fundamentação descritas no § 1º do artigo 489. 

Com as alterações promovidas em 2010 no Decreto-Lei n. 4.657/1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito 
Brasileiro - LINDB), também passou a ser exigido que as consequências práticas - postas no debate judicial e que 

tenham lastro probatório nos autos - constem da fundamentação da decisão que, nas esferas administrativa, 
controladora ou judicial, decretar a invalidação de ato, contrato, ajuste, processo ou norma administrativa (artigos 20 

e 21). 
Diante desse cenário normativo, discute-se se a utilização da técnica da fundamentação por referência - por 

remissão ou per relationem - é compatível com o dever de fundamentação imposto a todos os órgãos do Poder Judiciário, 

cuja inobservância resulta na nulidade do ato decisório. Trata-se de técnica discursiva na qual são reproduzidas as 
motivações contidas em decisão judicial anterior - ou em documento outro, a exemplo de parecer do Ministério Público 

- como razões de decidir. 
De acordo com a doutrina, a fundamentação por referência apresenta duas formas habituais: (i) a exclusiva (ou 

pura); e (ii) a integrativa (ou moderada). A utilização da "fundamentação por referência exclusiva ou pura" - ou seja, 
aquela consubstanciada na mera remissão ou transcrição integral dos fundamentos de outra peça processual sem análise 

específica dos argumentos trazidos pela parte - implica violação ao direito fundamental ao contraditório e vai de encontro 
às disposições contidas no § 1º do artigo 489 do CPC. Por outro lado, é válida a "fundamentação por referência 

integrativa ou moderada", na qual a transcrição de decisão ou parecer anterior é acompanhada de análise própria (do 
julgador) que dialoga com os argumentos levantados pela parte em sua impugnação. 

Ao tratar da matéria (sob o enfoque constitucional), o Supremo Tribunal Federal reconheceu a validade da 
fundamentação por referência - como técnica de motivação da decisão judicial - quando verificada "a compatibilidade 

entre o que alegado e o entendimento fixado pelo órgão julgador", ficando dispensado "o exame detalhado de cada 
argumento suscitado" (RE 1.397.056 ED-AgR/MA, Ministra Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe de 28/3/2023). 

Essa mesma exegese encontra-se retratada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (inclusive das Turmas 

de Direito Penal). 
Revela-se importante destacar, outrossim, que, em relação à norma inserta no § 3º do artigo 1.021 do CPC - 

segundo a qual "é vedado ao relator limitar-se à reprodução dos fundamentos da decisão agravada para julgar 
improcedente o agravo interno" - a jurisprudência do STJ firmou-se no sentido da necessidade de interpretação do 

referido comando em conjunto com a regra do inciso IV do § 1º do artigo 489, que somente reputa nula a decisão 
judicial que deixa de "enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão 

adotada pelo julgador". 
Não obstante, é certo que já foram constatadas, por esta Corte, hipóteses de utilização da técnica de 

fundamentação por referência com flagrante violação dos artigos 489, § 1º, 1.021, § 3º, e 1.022, parágrafo único, inciso 
II, do CPC. Nesses casos, em virtude do uso inadequado da referida técnica discursiva, determinou-se o retorno dos 

autos à origem para rejulgamento de embargos de declaração das partes. 
Nesse contexto doutrinário e jurisprudencial, sendo pacífica a possibilidade de utilização da técnica de 

fundamentação da decisão por remissão, mas com cautela para garantir o contraditório e o direito à defesa, fixam-se 
as seguintes teses para fins dos artigos 1.036 a 1.041 do CPC: 

1) A técnica da fundamentação por referência (per relationem) é permitida desde que o julgador, ao reproduzir 

trechos de decisão anterior, documento e/ou parecer como razões de decidir, enfrente, ainda que de forma sucinta, as 
novas questões relevantes para o julgamento do processo, dispensada a análise pormenorizada de cada uma das 

alegações ou provas. 
2) O § 3º do artigo 1.021, do CPC não impede a reprodução dos fundamentos da decisão agravada como razões 

de decidir pela negativa de provimento de agravo interno quando a parte deixa de apresentar argumento novo para ser 
apreciado pelo colegiado. 

REsp 2.148.059-MA 
REsp 2.148.580-MA 

REsp 2.150.218-MA 
 

 
 

DIREITO TRIBUTÁRIO 

STF - Cobrança de CIDE-Tecnologia sobre remessas financeiras ao exterior. 
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É constitucional a cobrança da CIDE-Tecnologia sobre remessas financeiras ao exterior, mesmo que o contribuinte 
não seja da área de tecnologia, na medida em que a Constituição não restringe as hipóteses de incidência da 

contribuição. Nesse contexto, inexiste vinculação entre a arrecadação e o setor econômico que dela se beneficiará; o 
nexo que deve existir é entre a cobrança e a finalidade estatal que motivou sua criação.  

Conforme a jurisprudência desta Corte (1), não é necessário haver correlação entre o fato gerador da contribuição 
e a exploração de tecnologia, bastando-se que a arrecadação seja integralmente destinada à área em que se pretende 

fazer a intervenção econômica. 
Além disso, a ampliação da base de incidência do referido tributo, realizada ainda nos anos 2000, foi uma decisão 

legislativa deliberada, transparente e economicamente balanceada. Tanto é que, para não implicar ônus adicional ao 
setor produtivo, promoveu-se também a redução da alíquota do imposto de renda retido na fonte sobre as remessas 

(2). 

Assim, considerando-se a ausência de uma inconstitucionalidade aberta e clara das normas impugnadas, deve-se 
adotar uma postura de autocontenção judicial, a fim de privilegiar a segurança jurídica e a previsibilidade do sistema 

tributário. 
Na espécie, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região admitiu a cobrança da CIDE sobre remessas de recursos ao 

exterior decorrentes de contrato de compartilhamento de custos referentes à pesquisa e desenvolvimento, assinado 
com a matriz da empresa recorrente, localizada na Suécia. 

Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, (i) por unanimidade, ao apreciar o Tema 914 da 
repercussão geral, negou provimento ao recurso extraordinário; e, (ii) por maioria, fixou a tese anteriormente citada. 

(1) Precedente citado: RE 630.898 (Tema 495 RG). 
(2) Lei nº 10.168/2000: “Art. 2o Para fins de atendimento ao Programa de que trata o artigo anterior, fica instituída 

contribuição de intervenção no domínio econômico, devida pela pessoa jurídica detentora de licença de uso ou 
adquirente de conhecimentos tecnológicos, bem como aquela signatária de contratos que impliquem transferência de 

tecnologia, firmados com residentes ou domiciliados no exterior. § 1o Consideram-se, para fins desta Lei, contratos de 
transferência de tecnologia os relativos à exploração de patentes ou de uso de marcas e os de fornecimento de tecnologia 

e prestação de assistência técnica. § 1o-A.  A contribuição de que trata este artigo não incide sobre a remuneração pela 

licença de uso ou de direitos de comercialização ou distribuição de programa de computador, salvo quando envolverem 
a transferência da correspondente tecnologia. (Incluído pela Lei nº 11.452, de 2007) § 2o A partir de 1o de janeiro de 

2002, a contribuição de que trata o caput deste artigo passa a ser devida também pelas pessoas jurídicas signatárias 
de contratos que tenham por objeto serviços técnicos e de assistência administrativa e semelhantes a serem prestados 

por residentes ou domiciliados no exterior, bem assim pelas pessoas jurídicas que pagarem, creditarem, entregarem, 
empregarem ou remeterem royalties, a qualquer título, a beneficiários residentes ou domiciliados no exterior. (Redação 

da pela Lei nº 10.332, de 2001) (...) Art. 2º-A. Fica reduzida para 15% (quinze por cento), a partir de 1o de janeiro de 
2002, a alíquota do imposto de renda na fonte incidente sobre as importâncias pagas, creditadas, entregues, 

empregadas ou remetidas ao exterior a título de remuneração de serviços de assistência administrativa e semelhantes. 
(Incluído pela Lei nº 10.332, de 2001)”. 

RE 928.943/SP (Tema 914 RG) 
 

STF - IPI: suspensão e creditamento pelo estabelecimento industrial remetente. 
 

É constitucional — e não fere o princípio da não cumulatividade (CF/1988, art. 153, § 3º, II) — lei que confere o 

benefício do creditamento do IPI, nas operações submetidas ao regime de suspensão, exclusivamente ao 
estabelecimento industrial remetente, isto é, ao fabricante dos insumos. 

No âmbito da política fiscal, em que se articulam decisões de natureza econômica, distributiva e estrutural do pacto 
federativo, compete ao legislador definir o modelo tributário aplicável, o qual abrange técnicas de desoneração, hipóteses 

de incidência e extensão do direito ao crédito. Nesse contexto, é vedado ao Poder Judiciário substituir o arranjo 
institucional delineado pelo legislador, sob risco de violação ao princípio da separação dos Poderes. 

Esta Corte já decidiu que o direito ao creditamento exige, em regra, o pagamento do tributo na operação anterior, 
salvo disposição legislativa expressa em sentido contrário, que deve ser interpretada de forma restrita e excepcional (1) 

(2). 
A vedação ao creditamento decorre da inexistência de efetiva cobrança do tributo na operação anterior, 

independentemente da nomenclatura atribuída ao regime jurídico. Assim, na ausência de pagamento do tributo na etapa 
anterior — seja por isenção, alíquota zero, não incidência ou, como no caso, suspensão —, o adquirente na etapa 

seguinte não possui crédito a ser apropriado.  
Na espécie, a norma impugnada restringiu o incentivo fiscal à etapa inicial da cadeia produtiva, o que configura 

uma delimitação consciente, racional e legítima para controlar o alcance da desoneração e preservar os efeitos da 

política industrial pretendida. 
Com base nesses entendimentos, o Plenário, por unanimidade, julgou improcedente a ação para (i) assentar a 

constitucionalidade do § 5º do art. 29 da Lei nº 10.637/2002 (3), que restringe o direito à manutenção e utilização de 
créditos do IPI ao estabelecimento industrial remetente; e (ii) afastar a pretensão de interpretação conforme a 

Constituição defendida na inicial. 
(1) Precedentes citados: RE 398.365 (Tema 844 RG) e RE 1.464.687 AgR. 

(2) Enunciado sumular citado: SV 58. 
(3) Lei nº 10.637/2002: “Art. 29. As matérias-primas, os produtos intermediários e os materiais de embalagem, 

destinados a estabelecimento que se dedique, preponderantemente, à elaboração de produtos classificados nos 
Capítulos 2, 3, 4, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 23 (exceto códigos 2309.10.00 e 2309.90.30 e Ex-01 no 

código 2309.90.90), 28, 29, 30, 31 e 64, no código 2209.00.00 e 2501.00.00, e nas posições 21.01 a 21.05.00, da 
Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, inclusive aqueles a que corresponde a notação 

NT (não tributados), sairão do estabelecimento industrial com suspensão do referido imposto. (...) § 5º A suspensão do 
imposto não impede a manutenção e a utilização dos créditos do IPI pelo respectivo estabelecimento industrial, 

fabricante das referidas matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem.” 

ADI 7.135/DF 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4882983&numeroProcesso=928943&classeProcesso=RE&numeroTema=914
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4882983&numeroProcesso=928943&classeProcesso=RE&numeroTema=914
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=755808435
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=3961077&numeroProcesso=630898&classeProcesso=RE&numeroTema=495
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L10168.htm#:~:text=%C2%A7%202o%20A%20partir%20de%201,benefici%C3%A1rios%20residentes%20ou%20domiciliados%20no%20exterior
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11452.htm#art20
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10332.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10332.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10332.htm#art7
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4882983
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4882983&numeroProcesso=928943&classeProcesso=RE&numeroTema=914
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10637.htm#:~:text=%C2%A7%205o%20A%20suspens%C3%A3o%20do%20imposto%20n%C3%A3o%20impede%20a%20manuten%C3%A7%C3%A3o%20e%20a%20utiliza%C3%A7%C3%A3o%20dos%20cr%C3%A9ditos%20do%20IPI%20pelo%20respectivo%20estabelecimento%20industrial%2C%20fabricante%20das%20referidas%20mat%C3%A9rias%2Dprimas%2C%20produtos%20intermedi%C3%A1rios%20e%20materiais%20de%20embalagem.
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=9426112
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2150765&numeroProcesso=398365&classeProcesso=RE&numeroTema=844
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=776247980
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/seq-sumula817/false
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10637.htm#:~:text=%C2%A7%205o%20A%20suspens%C3%A3o%20do%20imposto%20n%C3%A3o%20impede%20a%20manuten%C3%A7%C3%A3o%20e%20a%20utiliza%C3%A7%C3%A3o%20dos%20cr%C3%A9ditos%20do%20IPI%20pelo%20respectivo%20estabelecimento%20industrial%2C%20fabricante%20das%20referidas%20mat%C3%A9rias%2Dprimas%2C%20produtos%20intermedi%C3%A1rios%20e%20materiais%20de%20embalagem.
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6379780
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STJ - Transação tributária. Renúncia para fins de adesão. Silêncio da legislação. Condenação em honorários 
advocatícios com base no art. 90 do CPC/2015. Não cabimento. Princípios da segurança jurídica, da boa-fé, 

da proteção e da confiança. Violação. 
 

Discute-se, no caso, se a parte recorrida, que renunciou ao direito pleiteado na presente ação como condição para 
aderir à transação tributária prevista na Lei n. 13.988/2020, deve ser condenada ao pagamento de honorários 

advocatícios, com base no artigo 90 do Código de Processo Civil/2015, aplicado subsidiariamente. 
Dentre os compromissos a serem assumidos pelo administrado/contribuinte na celebração da transação, previstos 

no art. 3º da Lei n. 13.988/2020, está a renúncia do direito objeto do litígio, independentemente de qual ação judicial 

está sendo utilizada para discutir o valor cobrado pelo fisco. O parágrafo 1º deixa evidente que o 
administrado/contribuinte deve aceitar todas as condições estabelecidas na Lei e sua regulamentação, confessando o 

débito. 
Diferentemente de outros acordos que possam ser realizados, os dispositivos legais transcritos deixam clara a 

supremacia da Fazenda Nacional na celebração da transação, ao fixar suas condições no edital que a parte aderirá ou 
não. Não há negociação e sim o aceite ou não pelo administrado/contribuinte das condições impostas, ou seja, não há 

horizontalidade na relação. 
Por sua vez, quanto à incidência dos honorários advocatícios na renúncia, pelo contribuinte, das ações judiciais nas 

quais o valor transacionado está sendo discutido a Lei n. 13.988/2020 é omissa. Assim, essa é a questão que se coloca: 
realizada a adesão do contribuinte à transação, em caso de silêncio da respectiva lei regente, deve ser aplicado 

subsidiariamente o CPC/2015, como lei geral, para arbitramento de honorários quando da renúncia ao direito em que 
se fundam ações judiciais em andamento? 

A transação apresenta verdadeira novação em relação ao crédito tributário que estava sendo discutido 
judicialmente. Toma-se o valor do crédito, divide-se pelo número de parcelas, e eis o valor que será cobrado do 

contribuinte. 

Não é possível admitir que, após a transação, se venha a incluir no montante transacionado novos valores não 
previstos na lei que a instituiu nem no edital com o qual o contribuinte concordou. A cobrança de honorários advocatícios 

não previstos no instrumento de transação - elaborado pela própria Fazenda Nacional - viola os princípios da boa-fé e 
da não-surpresa. 

Nessa esteira de raciocínio está o venire contra factum proprium, implícito na cláusula geral da boa-fé objetiva, 
pois não há previsão de honorários na lei que rege a matéria nem na Portaria da transação elaborada pela própria 

Fazenda Nacional. Assim, não cabe a ela requerer ao Poder Judiciário que supra uma lacuna que ela mesma criou. 
Não se trata aqui de negar vigência ao art. 90 do CPC/2015, que versa sobre a incidência de honorários 

sucumbenciais em caso de renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação. É que a renúncia, em geral, é o ato unilateral 
da parte, a qual havia ingressado em Juízo e, por qualquer razão, desejou deixar de litigar. Aplica-se a regra geral do 

CPC/2015. 
Contudo, no caso da transação tributária, o negócio jurídico realizado tem todas as suas condições estabelecidas 

na nova lei que a instituiu. E elas estão todas previstas no artigo 3º da Lei n. 13.988/2020 e respectivas 
regulamentações. 

No tocante ao princípio da segurança jurídica, o Superior Tribunal de Justiça possui entendimento de que: "a 

proteção da confiança no âmbito tributário, uma das faces do princípio da segurança jurídica, prestigiado pelo CTN, 
deve ser homenageada, sob pena de olvidar-se a boa-fé do contribuinte, que aderiu à política fiscal de inclusão social, 

concebida mediante condições onerosas para o gozo da alíquota zero de tributos." (REsp 1.928.635/SP, rel. Ministra 
Regina Helena Costa, Primeira Turma, julgado em 10/8/2021, DJe de 16/8/2021). 

Aqui a renúncia não é totalmente voluntária. É uma condição para a realização da transação a que o contribuinte 
aderiu, como a própria Fazenda Nacional alega em seu recurso especial. Por isso, somente podem ser incluídos no 

instrumento de transação as verbas expressamente previstas na legislação que a permitiu. 
Ou seja, a situação foge ao que ordinariamente se encontra, e não se pode aplicar a regra do CPC/2015 de forma 

subsidiária. Aplica-se o art. 171 do Código Tributário Nacional: somente valem as condições expressas na lei. 
Desse modo, sem previsão na legislação que instituiu as condições da transação, a Fazenda Pública não pode cobrar 

honorários sem violar os princípios da segurança jurídica, da boa-fé do administrado e da proteção da confiança. O 
silêncio da norma quanto à aplicação de honorários advocatícios não permite a aplicação do artigo 90 do CPC/2015 ao 

caso, pelas razões já expostas. 
Sendo assim, o fato de a Lei n. 13.988/2020 e a Portaria PGFN n. 14.402/2020 silenciarem a respeito da inclusão 

de honorários sucumbenciais por ocasião da renúncia em ações em andamento não constitui uma omissão a ser suprida 

pela aplicação subsidiária do CPC/2015. É um silêncio deliberado, que leva à aplicação da lei especial, o art. 171 do CTN 
e a lei específica que regula a transação e exclui a aplicação da lei geral. 

REsp 2.032.814-RS 
 

STJ - Declaração de importação. Erro na classificação fiscal da mercadoria importada (NCM diverso). 
Recolhimento dos tributos, globalmente considerados, em quantia superior ao efetivamente devido. Multa 

indevida. Reconhecimento. 
 

A controvérsia centra-se em saber se foi adequada, ou não, a imposição, pela fiscalização aduaneira, de multa à 
empresa importadora que, ao proceder à Declaração de Importação, classificou erroneamente a mercadoria (em NCM - 

Nomenclatura Comum do Mercosul - diversa da que veio a ser retificada pela administração), a ensejar o recolhimento 
de Imposto de Importação (II), de PIS-Importação e de COFINS-Importação e de Imposto sobre Produto Industrializado 

(IPI) em alíquotas diversas, porém, em valores superiores aos que efetivamente devidos (considerados os tributos 
globalmente). 
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As obrigações tributárias acessórias constituem deveres formais impostos pela legislação tributária, sem conteúdo 
econômico e permanentes (por não se exaurir com o seu cumprimento), destinadas a viabilizar, ao ente competente 

para instituir tributos, as condições materiais necessárias ao exercício do controle e fiscalização, voltado à correta 
arrecadação destes. 

Ainda que a obrigação acessória subsista independentemente da existência de obrigação tributária principal, do 
que sobressai nítido seu viés instrumental. É dizer, a obrigação acessória subsiste, independentemente da obrigação 

principal; mas só existe em função desta. 
Evidenciado, nesses termos, o caráter instrumental da obrigação acessória, voltada a auxiliar a administração 

tributária no exercício do controle e da fiscalização, a viabilizar a correta arrecadação de tributos, a análise a respeito 
de seu descumprimento, com as consequências legais daí advindas (notadamente, a imposição de penalidade), deve, 

necessariamente, considerar o atingimento ou não de suas finalidades precípuas. 

Na hipótese, a Declaração, tal como levada a efeito pela contribuinte, não embaraçou, em nenhuma extensão, o 
exercício da atividade fiscalizatória e, principalmente, não culminou no recolhimento a menor dos tributos incidentes na 

operação de importação em exame - finalidade última e fundamental da Administração fiscal e da lei de regência ao 
instituir as obrigações acessórias -, inexistindo qualquer prejuízo ao ente tributante. 

Independentemente do fato de os tributos incidentes possuírem fatos geradores diversos, devendo-se considerá-
los individualmente, referem-se, indiscutivelmente, à mesma operação de importação de mercadorias, objeto de uma 

única Declaração de Importação. 
Desse modo, a Administração aduaneira, ao determinar a retificação da Declaração de Importação e conferir a 

regularidade dos valores recolhidos pela contribuinte, não poderia desconsiderar o fato de que estes, na verdade, 
excederam ao valor devido (retificado), sobretudo para impor sanção pecuniária ao contribuinte. Descabida, assim, a 

tese defensiva expendida pela Fazenda Nacional acerca de uma suposta "pretensão de compensar tributos administrados 
pela Receita Federal, ao arrepio da lei". 

Sendo assim, refoge da razoabilidade e da proporcionalidade - preceitos balizadores da atuação administrativa - 
admitir possa o contribuinte, a despeito de recolher os tributos atinentes à mesma Declaração de Importação em valor 

superior ao efetivamente devido, remanescer em débito e, ainda, ser penalizado em multa. 

REsp 1.694.816-SC 
 

STJ - Contribuição previdenciária patronal. Contribuição do Grau de Incidência de Incapacidade Laborativa 
decorrente dos Riscos Ambientais do Trabalho (GIIL-RAT). Contribuições a terceiro. Incidência. Contrato 

de aprendizagem. Tema 1342. 
 

Cinge-se a controvérsia a definir se a remuneração decorrente do contrato de aprendizagem (art. 428 da CLT) 
integra a base de cálculo da contribuição previdenciária patronal, inclusive as adicionais Contribuição do Grau de 

Incidência de Incapacidade Laborativa decorrente dos Riscos Ambientais do Trabalho (GIIL-RAT) e as contribuições a 
terceiros. 

De acordo com o art. 428 da CLT, o contrato de aprendizagem é um "contrato de trabalho especial". Assim, o texto 
legal acentua o caráter empregatício da relação de aprendizagem. 

A doutrina também assevera que a aprendizagem é um contrato de trabalho, segundo as regras da CLT. Defende 
que a legislação "não deixa qualquer dúvida que o contrato de aprendizagem é uma forma de contrato de emprego"; 

que estabelece "uma relação empresa-empregado, quando o adolescente é submetido, no próprio emprego, à 

aprendizagem metódica". 
A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho vai em idêntica direção. Afirma que o contrato de aprendizagem 

"é espécie de contrato de trabalho, e, nesse contexto, o aprendiz é destinatário de normas específicas da CLT, reunindo 
os pressupostos do art. 3º da norma celetista", e acrescenta que "lhe são assegurados todos os direitos de cunho 

trabalhista conferidos à modalidade especial de seu contrato a termo" (RR-24001-73.2014.5.24.0096, 7ª Turma, Rel. 
Ministro Evandro Pereira Valadao Lopes, julgado em 23/4/2025). 

Além disso, o reconhecimento de direitos previdenciários ao adolescente é princípio da legislação protetiva (art. 65 
do ECA). 

Não se sustenta o argumento de que o contrato de aprendizagem não gera uma relação de emprego, sendo o 
aprendiz segurado facultativo, na forma do art. 14 da Lei n. 8.212 /1991 e de seu correspondente art. 13 da Lei n. 

8.213/1991. 
Esses dispositivos apenas trazem uma idade mínima para a filiação como facultativo. Não é possível ver neles a 

indicação de que a pessoa com menos de 18 anos necessariamente é segurada facultativa. A forma de filiação de tal 
pessoa que tenha um contrato de trabalho será a de empregado. Portanto, esses dispositivos não impedem que a forma 

de filiação do aprendiz seja empregado - segurado obrigatório, portanto, não facultativo. 

Apesar de os aprendizes serem segurados obrigatórios, seria possível desonerar a contribuição do empregador 
sobre as suas remunerações. Para tanto, seria necessária uma isenção, a ser prevista em lei, na forma do art. 176 do 

Código Tributário Nacional. 
Embora os contribuintes recorrentes tenham sustentado que o art. 4º, § 4º, do Decreto-Lei n. 2.318/1986, cria tal 

isenção, ao excluir a remuneração dos "menores assistidos" da base de cálculo de encargos previdenciários, o "menor 
assistido" e o aprendiz não são a mesma figura. 

Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça afirma que o art. 4º, § 4º, do Decreto-Lei n. 
2.318/1986 não está regulamentado e não se confunde com o contrato de aprendizagem, previsto no art. 428 da CLT. 

Logo, não há aplicação atual para esse ato normativo (AgInt no REsp 2.146.118, Rel. Ministro Teodoro Silva Santos, 
Segunda Turma, julgado em 7/10/2024; e AgInt nos EDcl no REsp n. 2.078.398, Rel. Ministro Francisco Falcão, Segunda 

Turma, julgado em 26/2/2024). 
Sendo assim, o aprendiz é empregado e recebe remunerações (salário e outras verbas), "destinadas a retribuir o 

trabalho, qualquer que seja a sua forma", as quais integram a base de cálculo da contribuição em questão e de seus 
adicionais, na forma do art. 22, I e II, da Lei n. 8.212/1991. Portanto, não há isenção prevista para as contribuições a 

cargo do empregador sobre a remuneração do aprendiz. 

Dessa forma, a remuneração decorrente do contrato de aprendizagem (art. 428 da CLT) integra a base de cálculo 
da contribuição previdenciária patronal, da Contribuição do Grau de Incidência de Incapacidade Laborativa decorrente 
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dos Riscos Ambientais do Trabalho (GIIL-RAT) e das contribuições a terceiros. 
REsp 2.191.479-SP 

REsp 2.191.694-SP 
 

 
 

DIREITO EMPRESARIAL 

STJ – Recuperação judicial. Plano aprovado pela Assembleia Geral de Credores. Previsão de índice de 
correção monetária. Posterior revisão judicial. Impossibilidade. Autonomia privada dos credores. 

 
Cinge-se a controvérsia em saber se é possível a revisão judicial do índice de correção monetária estabelecido no 

plano de recuperação judicial regularmente homologado. 
Embora a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça - STJ, no REsp 2.081.432/SC, tenha uniformizado o 

entendimento de que a taxa do Certificado de Depósito Interbancário (CDI) não pode ser adotado como índice de 
correção monetária em contratos bancários, por não representar a desvalorização do valor da moeda em razão da 

inflação, forçoso reconhecer que este entendimento não se estende aos casos em que referida taxa foi prevista no plano 
de recuperação judicial, regularmente aprovado pela Assembleia Geral de Credores e homologado. 

Isso porque, o controle da legalidade é a atividade jurisdicional voltada à verificação da regularidade formal e 
material do plano de recuperação, em respeito às normas legais e constitucionais, sem interferência na autonomia 

privada dos credores, salvo em casos de flagrante ilegalidade, abusos ou vícios que comprometam o interesse público 
ou os direitos indisponíveis. 

Por seu turno, o juiz não pode rejeitar o plano com base em juízo subjetivo de viabilidade econômica, pois isso 

compete exclusivamente aos credores, nem alterar cláusulas do plano, exceto se forem ilegais. 
E, no caso dos autos, não foi constatado nenhum abuso ou ilegalidade que justificasse a intervenção do Poder 

Judiciário no mérito da decisão negocial deliberada pelos credores no 5º Aditivo do Plano, homologado em 02.02.2022 
e juntado no REsp 2.193.929/SP. 

Não obstante as recuperandas impugnarem a taxa CDI utilizada como remuneração do capital, não há como 
desconsiderar que o aditivo foi apresentado pela própria empresa recuperanda, portanto, sabedora do impacto que essa 

escolha poderia resultar ao longo dos anos. 
Na recuperação judicial, a boa-fé fica ainda mais acentuada na execução do plano aprovado, de modo que a 

alteração unilateral de alguma de suas cláusulas pelas devedoras causaria flagrante desequilíbrio e insegurança jurídica, 
em um ato que pressupõe renúncia e perda financeira dos credores em prol do soerguimento da empresa. 

Desse modo, a pretensão de mudança de índice após a aprovação (e cumprimento parcial) do plano esbarra no 
princípio da boa-fé, que exige lealdade, transparência, cooperação e confiança mútua entre as partes. Aliás, essa 

conduta processual contraditória não pode ser legitimada em decorrência do princípio do venire contra factum proprium, 
considerado como um desdobramento da boa-fé objetiva. 

Nesse sentido, o STJ já se manifestou expressamente sobre a impossibilidade de revisão judicial do índice de 

correção monetária estabelecido no plano de recuperação homologado (AgInt no REsp 2.107.336/SP, relator Ministro 
Marco Aurélio Belizze, Terceira Turma, julgado em 8/4/2024, DJe de 11/4/2024). 

Dessa forma, no caso em análise, tendo-se em vista que os temas discutidos no plano relativos a correção 
monetária e os juros enquadram-se nas matérias passíveis de deliberação entre os credores e devedores, fica afastada 

a possibilidade de revisão judicial do índice estabelecido no plano que foi regularmente aprovado. 
REsp 2.182.362-SP 

 
STJ - ISSQN. Industrialização por encomenda. Julgamento do tema pelo Supremo Tribunal Federal sob o 

signo da Repercussão Geral. Tema n. 816/STF. Juízo de retratação pelo próprio STJ. Adequação ao quanto 
decidido pelo STF. 

 
Na origem, trata-se de ação ordinária na qual foi formulado pedido de declaração de inexistência de relação jurídico-

tributária que obrigue a autora a recolher o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN sobre as operações 
de industrialização por encomenda. 

As operações de industrialização por encomenda consistem no beneficiamento de diversos tipos de insumos (tais 

como peças semi-acabadas e materiais semi-acabados) que serão, posteriormente, utilizados pelas empresas 
contratantes na industrialização de peças prontas para máquinas agrícolas e automóveis. 

O Juiz singular julgou procedente a ação declaratória, reconhecendo "a inexistência de relação jurídico-tributária 
que obrigue a autora a recolher o ISSQN". 

Interposta apelação pelo ente municipal, o Tribunal de origem, em julgamento de agravo interno, manteve decisão 
monocrática de relator provendo o recurso fazendário, admitindo que, "a partir da Lei Complementar n. 116/2003, os 

serviços previstos pelo item 14.05 da lista anexa submetem-se à tributação pelo ISS, mesmo se acompanhados de 
mercadorias, com fundamento no artigo 1º, parágrafo 2º da referida lei, independentemente da sua destinação para 

industrialização ou comercialização". 
No Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar anteriormente o agravo proposto contra a inadmissão do especial apelo 

manejado contra o acórdão local, a Primeira Turma houve por bem negar provimento ao recurso, reconhecendo, 
portanto, a legitimidade da incidência do ISS sobre a "industrialização por encomenda", dado caracterizar-se como 

prestação de serviço. 
Ocorre que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 26/2/2025, promoveu o julgamento do RE n. 882.461/MG, 

sob o signo da repercussão geral, e enfrentou a questão jurídica trazida no presente feito, firmando a tese de que "[é] 

inconstitucional a incidência do ISS a que se refere o subitem 14.05 da Lista anexa à LC" n. 116/03 se o objeto é 
destinado à industrialização ou à comercialização" (Tema n. 816/STF). 

Nesse compasso, à vista de que o STF adotou entendimento em sentido diametralmente oposto ao que antes 
decidido no STJ, exerce-se o juízo de retratação, para que, conhecendo do agravo, seja dado provimento ao especial 
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apelo do contribuinte, restaurando os termos da sentença. 
Ag 1.360.188-RS 

 
STJ - Imposto sobre Circulação de Mercadoria e Serviços. Convênio ICMS n. 52/1991. Redução da base de 

cálculo em operações. Não aplicação a bens de uso doméstico. Interpretação sistemática da norma. 
 

O Convênio ICMS n. 52/1991, dispõe em sua ementa que: "Concede redução da base de cálculo nas operações 
com equipamentos industriais e implementos agrícolas". 

Em sua cláusula primeira, por sua vez, está plasmado o seguinte: "Fica reduzida a base de cálculo do ICMS nas 
operações com máquinas, aparelhos e equipamentos industriais arrolados no Anexo I deste Convênio, de forma que a 

carga tributária seja equivalente aos percentuais a seguir (...).". 

No caso, é incontroverso que os equipamentos do recorrente, ou seja, motosserra elétrica, roçadeira, cortador de 
grama, soprador, mesmo considerados como de uma linha doméstica, estariam enquadrados nos anexos do convênio. 

Por esse fato, o recorrente considera que, estando as mercadorias enquadradas no referido anexo do convênio, 
estaria ele albergado pelo benefício de redução do tributo. 

Equivoca-se, no entanto, o contribuinte, porquanto a interpretação da norma tem relação com a cláusula primeira 
do convênio, acima transcrita. 

Conforme entende a consagrada doutrina jurídica, a interpretação da norma deve ser sistemática, considerada a 
manutenção da coerência jurídica. 

Nesse sentido, a interpretação que o contribuinte pretende atribuir à norma retira o anexo do seu contexto e da 
finalidade do benefício fiscal, conferindo autonomia a um elemento normativo de caráter eminentemente acessório. 

Por conseguinte, caso o benefício em questão fosse conferido a bens de uso doméstico, estaria contrariado, de 
forma frontal, o disposto na cláusula primeira, bem como a própria ementa do Convênio. 

Dessa forma, a interpretação dada pelo Tribunal a quo sobre a inaplicabilidade da redução do ICMS para os referidos 
produtos, por não terem como destino a indústria ou o campo, mas sim o uso doméstico, antes de ofender, prestigia o 

art. 111 do CTN, porque a cláusula primeira, acima citada, literalmente afirma que a concessão do benefício deve estar 

direcionada a equipamentos industriais e implementos agrícolas, não se abrindo tal beneplácito para os produtos 
destinados ao uso doméstico. 

REsp 1.845.249-MG 
 

 
 

DIREITO ELEITORAL 

STF - Federações partidárias: regras e prazo para constituição e registro. 

 
É constitucional — por não configurar retorno disfarçado das coligações proporcionais e por promover estabilidade 

institucional entre partidos — a Lei nº 14.208/2021, que institui as federações partidárias. Por outro lado, é 

inconstitucional — por violar os princípios da isonomia, da igualdade de chances no processo eleitoral e do direito à 
informação pelo eleitorado — o tratamento diferenciado quanto ao prazo para constituição e registro das federações 

perante o Tribunal Superior Eleitoral (TSE). 
Do ponto de vista formal, não se observa o alegado vício no processo legislativo decorrente da superveniência da 

EC nº 97/2017 — que vedou coligações proporcionais —, uma vez que a promulgação de emenda constitucional durante 
deliberações de projeto de lei, aprovado sem emendas pelas duas Casas Legislativas, não conduz à exigência de 

reanálise da proposição pela Casa iniciadora (CF/1988, art. 65, parágrafo único). 
Do ponto de vista material, embora a federação partidária compartilhe algumas características com as antigas 

coligações proporcionais, a legislação estabelece requisitos que asseguram sua distinção estrutural e funcional, por 
exemplo: (i) exigência de afinidade programática, (ii) permanência mínima de quatro anos e (iii) atuação parlamentar 

conjunta, sob liderança comum, inclusive para fins de composição de bancadas e distribuição proporcional de comissões, 
sendo vedada a integração dos partidos federados em blocos parlamentares distintos. Esses elementos afastam a lógica 

de alianças eleitorais circunstanciais e contribuem para o fortalecimento do sistema representativo, evitando uniões 
temporárias entre partidos com posições opostas com objetivos puramente eleitorais. 

Contudo, em respeito aos princípios da isonomia e da igualdade de oportunidades, para participarem das eleições, 

as federações partidárias devem estar constituídas e registradas no TSE no mesmo prazo exigido para os partidos 
políticos. 

Na espécie, a norma impugnada permitia a constituição de federações partidárias até o final do período de 
convenções partidárias, enquanto os partidos políticos sujeitavam-se ao prazo de seis meses antes do pleito para 

registro no TSE. Além de comprometer a previsibilidade do processo eleitoral, essa diferenciação conferia vantagem 
competitiva indevida às federações e dificultava o acesso do eleitor às informações sobre os projetos políticos em 

disputa. 
Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por maioria, julgou parcialmente procedente a ação para: 

(i) declarar a inconstitucionalidade do inciso III do § 3º do art. 11-A da Lei nº 9.096/1995 (1) e do parágrafo único do 
art. 6º-A da Lei nº 9.504/1997 (2), ambos com redação dada pela Lei nº 14.208/2021; (ii) conferir interpretação 

conforme a Constituição ao caput do art. 11-A da Lei nº 9.096/1995, para exigir que a participação das eleições pelas 
federações dependa que estas estejam constituídas como pessoa jurídica e obtenham o registro de seu estatuto perante 

o TSE no mesmo prazo aplicável aos partidos políticos; (iii) autorizar, excepcionalmente para as eleições de 2022, que 
as federações fossem constituídas até 31 de maio daquele ano; (iv) admitir que, nas eleições de 2026, os partidos que 

integraram federações constituídas em 2022 possam alterar sua composição ou formar nova federação antes do decurso 

do prazo de quatro anos, sem a incidência das sanções previstas no art. 11-A, § 4º, da Lei nº 9.096/1995 (3); (v) 
determinar ao TSE que comunique formalmente o registro das federações às Casas Legislativas, para assegurar sua 

atuação parlamentar unificada; e, por fim, (vi) fixar a tese anteriormente citada. 
(1) Lei nº 9.096/1995: “Art. 11-A. Dois ou mais partidos políticos poderão reunir-se em federação, a qual, após 

sua constituição e respectivo registro perante o Tribunal Superior Eleitoral, atuará como se fosse uma única agremiação 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9096compilado.htm#:~:text=III%20%E2%80%93%20a%20federa%C3%A7%C3%A3o%20poder%C3%A1%20ser%20constitu%C3%ADda%20at%C3%A9%20a%20data%20final%20do%20per%C3%ADodo%20de%20realiza%C3%A7%C3%A3o%20das%20conven%C3%A7%C3%B5es%20partid%C3%A1rias%3B%C2%A0
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9504compilado.htm#:~:text=Par%C3%A1grafo%20%C3%BAnico.%20%C3%89%20vedada%20a%20forma%C3%A7%C3%A3o%20de%20federa%C3%A7%C3%A3o%20de%20partidos%20ap%C3%B3s%20o%20prazo%20de%20realiza%C3%A7%C3%A3o%20das%20conven%C3%A7%C3%B5es%20partid%C3%A1rias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9504compilado.htm#:~:text=Par%C3%A1grafo%20%C3%BAnico.%20%C3%89%20vedada%20a%20forma%C3%A7%C3%A3o%20de%20federa%C3%A7%C3%A3o%20de%20partidos%20ap%C3%B3s%20o%20prazo%20de%20realiza%C3%A7%C3%A3o%20das%20conven%C3%A7%C3%B5es%20partid%C3%A1rias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14208.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9096compilado.htm#:~:text=Art.%2011%2DA.%20Dois%20ou%20mais%20partidos%20pol%C3%ADticos%20poder%C3%A3o%20reunir%2Dse%20em%20federa%C3%A7%C3%A3o%2C%20a%20qual%2C%20ap%C3%B3s%20sua%20constitui%C3%A7%C3%A3o%20e%20respectivo%20registro%20perante%20o%20Tribunal%20Superior%20Eleitoral%2C%20atuar%C3%A1%20como%20se%20fosse%20uma%20%C3%BAnica%20agremia%C3%A7%C3%A3o%20partid%C3%A1ria.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9096compilado.htm#:~:text=%C2%A7%204%C2%BA%20O%20descumprimento%20do%20disposto%20no%20inciso%20II%20do%20%C2%A7%203%C2%BA%20deste%20artigo%20acarretar%C3%A1%20ao%20partido%20veda%C3%A7%C3%A3o%20de%20ingressar%20em%20federa%C3%A7%C3%A3o%2C%20de%20celebrar%20coliga%C3%A7%C3%A3o%20nas%202%20(duas)%20elei%C3%A7%C3%B5es%20seguintes%20e%2C%20at%C3%A9%20completar%20o%20prazo%20m%C3%ADnimo%20remanescente%2C%20de%20utilizar%20o%20fundo%20partid%C3%A1rio.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9096compilado.htm#:~:text=III%20%E2%80%93%20a%20federa%C3%A7%C3%A3o%20poder%C3%A1%20ser%20constitu%C3%ADda%20at%C3%A9%20a%20data%20final%20do%20per%C3%ADodo%20de%20realiza%C3%A7%C3%A3o%20das%20conven%C3%A7%C3%B5es%20partid%C3%A1rias%3B%C2%A0
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partidária. (...) § 3º A criação de federação obedecerá às seguintes regras: (...) III – a federação poderá ser constituída 
até a data final do período de realização das convenções partidárias”. 

(2) Lei nº 9.504/1997: “Art. 6º-A Aplicam-se à federação de partidos de que trata o art. 11-A da Lei nº 9.096, de 
19 de setembro de 1995 (Lei dos Partidos Políticos), todas as normas que regem as atividades dos partidos políticos no 

que diz respeito às eleições, inclusive no que se refere à escolha e registro de candidatos para as eleições majoritárias 
e proporcionais, à arrecadação e aplicação de recursos em campanhas eleitorais, à propaganda eleitoral, à contagem 

de votos, à obtenção de cadeiras, à prestação de contas e à convocação de suplentes. Parágrafo único. É vedada a 
formação de federação de partidos após o prazo de realização das convenções partidárias. 

(3) Lei nº 9.096/1995: “Art. 11-A. (...) § 4º O descumprimento do disposto no inciso II do § 3º deste artigo 
acarretará ao partido vedação de ingressar em federação, de celebrar coligação nas 2 (duas) eleições seguintes e, até 

completar o prazo mínimo remanescente, de utilizar o fundo partidário.” 

ADI 7.021/DF 
 

 
 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO 

STF - Aplicação do fator previdenciário aos casos alcançados pela regra de transição prevista na EC nº 

20/1998. 
 

É constitucional a aplicação do fator previdenciário aos casos alcançados pela regra de transição do art. 9º da EC 
nº 20/1998, que estabeleceu condições diferenciadas para aposentadoria proporcional aos segurados já filiados ao 

Regime Geral de Previdência Social (RGPS) antes de 16.12.1998. 

O referido dispositivo (1) não estabeleceu uma fórmula de cálculo definitiva, apenas definiu critérios de elegibilidade 
para a quantificação dos benefícios, como idade, tempo de contribuição e pedágio. 

O próprio texto constitucional prevê que a previdência social será organizada “nos termos da lei” (2), remetendo 
ao legislador ordinário a disciplina dos aspectos técnicos e atuariais. Nesse contexto, o legislador infraconstitucional tem 

a prerrogativa e o dever de ajustar o sistema para garantir sua sustentabilidade atuarial e financeira. 
Além disso, não há direito adquirido a determinado regime econômico ou fórmula de cálculo antes da aquisição do 

próprio direito ao benefício. O que se garante é a previsibilidade e a proporcionalidade das mudanças, evitando-se a 
manutenção indefinida de regras que poderiam comprometer o equilíbrio do sistema previdenciário. 

Na espécie, o Tribunal Regional Federal da 4ª Região reconheceu a legitimidade da incidência do fator previdenciário 
no caso em análise, ao considerar que o dispositivo impugnado somente cumpre a política previdenciária instituída pelo 

texto constitucional. 
Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por maioria, ao apreciar o Tema 616 da repercussão 

geral, negou provimento ao recurso extraordinário e fixou a tese anteriormente citada. 
(1) EC nº 20/1998: “Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a 

aposentadoria pelas normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à 

aposentadoria ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta 
Emenda, quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos: I – contar com cinqüenta e três anos de idade, 

se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e II – contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma 
de: a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e b) um período adicional de contribuição equivalente a 

vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante 
da alínea anterior. § 1º O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e 

observado o disposto no art. 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, 
quando atendidas as seguintes condições: I – contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: a) trinta anos, 

se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento 
do tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior; 

II – o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta por cento do valor da aposentadoria a que se 
refere o caput, acrescido de cinco por cento por ano de contribuição que supere a soma a que se refere o inciso anterior, 

até o limite de cem por cento.” 
(2) CF/1988: “Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo 

e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos 

da lei, a: (...)” 
RE 639.856/RS (Tema 616 RG) 

 
 

 

DIREITO INTERNACIONAL 

STJ – Homologação de sentença arbitral estrangeira. Citação por notificação extrajudicial. Cabimento. 
 

A questão em discussão consiste em saber se a citação realizada por meios diversos da carta rogatória, como por 
notificação extrajudicial e courrier internacional, é válida no contexto de homologação de sentença arbitral estrangeira. 

O art. 39, parágrafo único, da Lei n. 9.307/1996 (Lei de Arbitragem) estabelece que é possível que a citação ocorra 
nos moldes da convenção de arbitragem ou nos moldes da lei do país em que a arbitragem tem lugar ou, ainda, por 

meio postal com prova inequívoca do recebimento. 

Segundo a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "o núcleo essencial da citação é a ciência pelo destinatário 
acerca da existência da ação, razão pela qual é imprescindível que se certifique, em primeiro lugar, que a informação 

foi efetivamente entregue ao receptor e que seu conteúdo é límpido e inteligível, de modo a não suscitar dúvida sobre 
qual ato ou providência deverá ser adotada a partir da ciência e no prazo fixado em lei ou pelo juiz". (REsp 2.030.887/PA 

e REsp 2.045.633/RJ, relatora Ministra Nancy Andrighi). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9504compilado.htm#:~:text=Par%C3%A1grafo%20%C3%BAnico.%20%C3%89%20vedada%20a%20forma%C3%A7%C3%A3o%20de%20federa%C3%A7%C3%A3o%20de%20partidos%20ap%C3%B3s%20o%20prazo%20de%20realiza%C3%A7%C3%A3o%20das%20conven%C3%A7%C3%B5es%20partid%C3%A1rias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9096compilado.htm#:~:text=%C2%A7%204%C2%BA%20O%20descumprimento%20do%20disposto%20no%20inciso%20II%20do%20%C2%A7%203%C2%BA%20deste%20artigo%20acarretar%C3%A1%20ao%20partido%20veda%C3%A7%C3%A3o%20de%20ingressar%20em%20federa%C3%A7%C3%A3o%2C%20de%20celebrar%20coliga%C3%A7%C3%A3o%20nas%202%20(duas)%20elei%C3%A7%C3%B5es%20seguintes%20e%2C%20at%C3%A9%20completar%20o%20prazo%20m%C3%ADnimo%20remanescente%2C%20de%20utilizar%20o%20fundo%20partid%C3%A1rio.
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6293255
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4067925&numeroProcesso=639856&classeProcesso=RE&numeroTema=616
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4067925&numeroProcesso=639856&classeProcesso=RE&numeroTema=616
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/emendas/emc/emc20.htm#:~:text=Art.%209%C2%BA%20%2D%20Observado,aos%20seguintes%20requisitos%3A
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#:~:text=Art.%20201.%20A%20previd%C3%AAncia%20social%20ser%C3%A1%20organizada%20sob%20a%20forma%20de%20regime%20geral%2C%20de%20car%C3%A1ter%20contributivo%20e%20de%20filia%C3%A7%C3%A3o%20obrigat%C3%B3ria%2C%20observados%20crit%C3%A9rios%20que%20preservem%20o%20equil%C3%ADbrio%20financeiro%20e%20atuarial%2C%20e%20atender%C3%A1%2C%20nos%20termos%20da%20lei%2C%20a%3A
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4067925
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4067925&numeroProcesso=639856&classeProcesso=RE&numeroTema=616
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Em se tratando de homologação de decisão estrangeira originada de procedimento arbitral, o STJ entende que a 
tomada de conhecimento do processo pode ocorrer por meios diversos que não a carta rogatória, sendo possível 

inclusive que seja feita por carta com aviso de recebimento ou courrier internacional (SEC 9.820/EX, rel. Ministro 
Humberto Martins, Corte Especial, julgado em 19/10/2016, DJe de 26/10/2016; SEC 12.041/EX, rel. Ministro Humberto 

Martins, Corte Especial, julgado em 7/12/2016, DJe de 16/12/2016; e AgInt na HDE 4.174/EX, rel. Ministro Herman 
Benjamin, Corte Especial, julgado em 7/3/2023, DJe de 4/4/2023). 

No caso, mostra-se evidente a existência de citação válida, uma vez que uma funcionária da agravante teve ciência 
do inteiro teor da citação e, somente após isso, recusou-se a recebê-la. Portanto, o núcleo essencial do instituto jurídico 

da citação foi atendido, pois a) a parte demandada tomou conhecimento da existência do procedimento; b) o conteúdo 
da citação foi comunicado ao receptor, sem que a inteligibilidade tenha sido questionada; e c) a recusa em receber a 

cópia física do documento de citação e em se identificar com o RG demonstram má-fé. 

AgInt nos EDcl na HDE 4.880-EX 
 

 
 

RECURSOS REPETITIVOS - AFETAÇÃO 
 

 
DIREITO PENAL 

 
A Terceira Seção acolheu a proposta de afetação do REsp 2.204.349-MG ao rito dos recursos repetitivos, a fim de 

uniformizar o entendimento a respeito da seguinte controvérsia: "Definir se o delito de associação para o tráfico de 

drogas (art. 35 da Lei n. 11.343/2006) equipara-se ou não ao crime de organização criminosa (art. 2º da Lei n. 
12.850/2013), de modo a impedir a progressão especial de regime prevista no art. 112, § 3º, V, da Lei n. 7.210/1984 

destinada a apenada gestante, mãe ou responsável por crianças ou pessoas com deficiência.". 
 

DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

A Terceira Seção acolheu a proposta de afetação do REsp 2.205.262-RJ, REsp 2.201.422-RJ e REsp 2.200.477-RJ 
ao rito dos recursos repetitivos, a fim de uniformizar o entendimento a respeito da seguinte controvérsia: "definir se na 

hipótese de prisão por delito cometido durante o período de prova do livramento condicional ainda não revogado, o 
termo inicial da nova execução será a data da prisão ou o dia seguinte ao encerramento do benefício". 

 
DIREITO CIVIL 

 
A Corte Especial acolheu a proposta de afetação do REsp 2.199.164-PR e do REsp 2.070.882-RS ao rito dos recursos 

repetitivos, a fim de uniformizar o entendimento a respeito da seguinte controvérsia: "definir se a taxa referencial do 

Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC) deve ser considerada para a fixação dos juros moratórios a que se 
referia o art. 406 do Código Civil antes da entrada em vigor da Lei n. 14.905/2024". 

 
DIREITO TRIBUTÁRIO 

 
A Primeira Seção acolheu a proposta de afetação do REsp 2.133.933-DF e do REsp 2.025.997-DF ao rito dos 

recursos repetitivos, a fim de uniformizar o entendimento a respeito da seguinte controvérsia: "Definir se a cobrança 
de ICMS-DIFAL em operações interestaduais destinadas a consumidor final contribuinte do imposto estava 

suficientemente disciplinada na Lei Complementar n. 87/1996 (Lei Kandir), antes da entrada em vigor da Lei 
Complementar n. 190/2022.". 

 
A Primeira Seção acolheu a proposta de afetação do REsp 2.175.094-SP e do REsp 2.213.551-SP ao rito dos 

recursos repetitivos, a fim de uniformizar o entendimento a respeito da seguinte controvérsia: "Definir se a prerrogativa 
do fisco de arbitrar a base de cálculo do ITCMD decorre diretamente do CTN ou está sujeita às normas específicas da 

Unidade da Federação.". 

 
A Primeira Seção acolheu a proposta de afetação do REsp 2.174.178-SC, REsp 2.181.166-SP e REsp 2.191.532-ES 

ao rito dos recursos repetitivos, a fim de uniformizar o entendimento a respeito da seguinte controvérsia: "Definir se a 
contribuição ao Programa de Integração Social (PIS) e a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 

(COFINS) incidem sobre o ICMS-DIFAL (Diferencial de Alíquotas do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e 
Serviços).". 

 
A Primeira Seção acolheu a proposta de afetação do REsp 2.198.235-CE e do REsp 2.191.364-RS ao rito dos 

recursos repetitivos, a fim de uniformizar o entendimento a respeito da seguinte controvérsia: "Definir se o IPI não 
recuperável incidente sobre a operação de compra de mercadoria para revenda integra a base de cálculo dos créditos 

da contribuição ao PIS/Pasep e da Cofins.". 
 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO 
 

A Primeira Seção acolheu a proposta de afetação do REsp 2.205.049-RS e do REsp 2.178.138-SC ao rito dos 

recursos repetitivos, a fim de uniformizar o entendimento a respeito da seguinte controvérsia: "Interpretação do art. 
103, caput, I e II, da Lei n. 8.213/1991 à luz das redações introduzidas pela Lei n. 10.839/2004 e a Lei n. 13.846/2019, 

de modo a aferir a existência, ou não, de prazos de decadência distintos e autônomos para revisar (i) o ato de concessão 
e (ii) o ato de deferimento ou indeferimento de pedido administrativo de revisão de benefícios previdenciários.". 
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LEGISLAÇÃO 

 

Lei nº 15.190 - Dispõe sobre o licenciamento ambiental; regulamenta o inciso IV do § 1º do art. 225 da 
Constituição Federal; altera as Leis nºs 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 (Lei dos Crimes Ambientais), 9.985, de 18 

de julho de 2000, e 6.938, de 31 de agosto de 1981; revoga dispositivos das Leis nºs 7.661, de 16 de maio de 1988, e 
11.428, de 22 de dezembro de 2006; e dá outras providências.  

 
Medida Provisória nº 1.308 - Dispõe sobre o licenciamento ambiental especial, visando à consecução eficiente e 

eficaz de atividades e empreendimentos estratégicos, nos termos que especifica. 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/Lei/L15190.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/Mpv/mpv1308.htm

